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DIREITQ ~“CREDITORIO. DO SALDO NEGATIVO  CSLL.
COMPROVACAO. OFERECIMENTO A TRIBUTACAO. SUMULAS CARF
N°.80, 143 e 168.

Deve ser reconhecida a existéncia do direito creditério pleiteado quando
devidamente comprovada sua origem, bem como o oferecimento a tributacdo
das receitas oriundas de retencOes, ainda que parcialmente. Isso porque, na
apuracdo do IRPJ ou CSLL, a pessoa juridica podera deduzir do imposto
devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o computo das receitas correspondentes na base de calculo do
imposto, nos termos das Sumulas CARF n° 80 e 143. Ademais, mesmo apds a
ciéncia do despacho decisorio, a comprovacdo de inexatiddo material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditério.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstra¢do, com documentagdo comprobatdria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao Recurso Voluntério para reconhecer o direito creditorio no valor de R$

42.759,62.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora
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 DIREITO CREDITÓRIO. DO SALDO NEGATIVO CSLL. COMPROVAÇÃO. OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO. SÚMULAS CARF Nº 80, 143 e 168.
 Deve ser reconhecida a existência do direito creditório pleiteado quando devidamente comprovada sua origem, bem como o oferecimento à tributação das receitas oriundas de retenções, ainda que parcialmente. Isso porque, na apuração do IRPJ ou CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto, nos termos das Súmulas CARF nºs 80 e 143. Ademais, mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para reconhecer o direito creditório no valor de R$ 42.759,62.
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Márcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 09-74.700, de 23 de abril de 2020, proferido pela 1ª Turma da DRJ/JFA, que julgou a manifestação de inconformidade improcedente e não reconheceu o direito creditório pleiteado
Por bem relatar os fatos, adoto o relatório do acórdão de piso que será complementado adiante:
Trata-se de Despacho Decisório Eletrônico que assim decidiu sobre Declaração de Compensação - DCOMP:
Em relação ao Imposto de Renda na Fonte, a Análise das Parcelas de Crédito traz as seguintes informações:

Cientificada do Despacho Decisório, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, em resumo, assim se pronunciando:
�(...)
5. Veja-se: o sistema interno da SRF, conforme se percebe do documento de Análise de Crédito (Doc. 08), acusa que a Recorrente não haveria oferecido a receita advinda da mencionada prestação de serviços à tributação, o que não se pode aceitar. 
6. Isso porque a Recorrente lançou o rendimento total recebido a título de prestação do serviço - qual seja R$ 4.275.961,62 � juntamente a totalidade de sua receita contábil (ou prejuízo como no caso). 
7. Sendo assim, no prejuízo contábil apurado de R$ 31.772.989,27 � devidamente declarado em sua DIPJ ano calendário 2008 (Doc.09) � está incluso o rendimento de R$ 4.275.961,62 decorrente do serviço prestado à Dow Agrosciences Industrial Ltda. no mesmo ano calendário de 2008. 
8. Como já se falou: trata-se de mero equívoco de preenchimento da DIPJ ano calendário 2008, tendo em vista que a Recorrente deveria ter lançado a receita específica, decorrente da prestação de serviços acima mencionada, na linha 06A/05 - Receita de Prestação de Serviços. 
... 
10. Assim sendo, para que não restem dúvidas, a Recorrente traz aos autos os documentos de sua contabilidade que demonstram que no cálculo do prejuízo contábil de R$ 31.772.989,27, foi considerada a conta na qual se encontrava registrada a receita advinda de prestação de serviços, que deu ensejo ao IRRF que ora se discute. 
11. Ora - na apuração do prejuízo contábil estava inserida a receita de R$ 113.904,77 registrada na conta n. 8260006. Esses R$113.904,77 foram compostos por inúmeras receitas, dentre as quais as decorrentes dos serviços mensalmente prestados à Dow Agrosciences Industrial Ltda. ao longo do ano de 2008 (Docs. 10, 11, 12 e 13). 
12. Cumpre ainda mencionar que, na revisão dos cálculos, ensejada pelo despacho decisório ora recorrido, a Recorrente verificou existir uma diferença com relação ao valor total da receita oferecida à tributação. 
13. Assim, em atendimento ao princípio da boa-fé, que rege o processo administrativo tributário e pauta o código de conduta da Recorrente, esta reconhece que, a despeito de o valor total do rendimento decorrente da prestação de serviços à empresa Dow Agrosciences Industrial Ltda. ser de R$4.337.641,32, o valor efetivamente oferecido pela Recorrente à tributação foi de R$4.275.961,62. 
14. Com isso, o valor do IRRF decorrente da prestação desses serviços não é de R$ 147.211,83, como pleiteado originalmente, mas sim de R$ 146.286,63, tendo a Recorrente verificado que sua contabilidade registrou as receitas dos meses de agosto, setembro e outubro num valor ligeiramente menor �ao invés de renda mensal de R$ 361.470.11, registrou 340.910,21. 
... 
III.1. DO ERRO DE FATO COMETIDO PELA RECORRENTE... 
III.2. - DO PRINCÍPIO DA VERDADE MATERIAL...
III.3. - DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ESTADO... 
IV - PEDIDO 
43. Diante do quanto fartamente exposto, requer seja a presente Manifestação de Inconformidade conhecida e julgada totalmente PROCEDENTE, rechaçando-se o Despacho Decisório ora combatido, para que seja reconhecido o direito creditório e, consequentemente, homologadas as compensações 05406.11590.300410.1.3.02-7233 e 02647.21365.300810.1.3.02-1862. 
44. Com relação à parcela do crédito indevidamente pleiteada pela Recorrente, R$ 925,20, requer seja emitido DARF proporcional, que não pôde ser emitido pela Recorrente neste momento em função delimitações do próprio sistema�.
Por sua vez, a 1ª Turma da DRJ/JFA julgou a manifestação de inconformidade improcedente sob o argumento de que a Recorrente não teria comprovado o alegado erro de fato no preenchimento da DIPJ/2009, ,á que que os documentos contábeis trazidos não evidenciaram que a referida receita de prestação de serviço, no valor de R$ 4.337.641,32, compunha, receitas submetidas à tributação na apuração realizada na DIPJ. Tampouco restou está evidenciado a sujeição à tributação da receita no valor de R$ 4.275.961,62, conforme alegado na manifestação de inconformidade.
Por sua vez, a Recorrente, discordando da decisão de piso, apresentou recurso voluntário alegando:
�(...) 
III� DO BREVE RELATO DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
8. Tratam-se de pedidos de compensação de crédito de Saldo Negativo de CSLL, referente ao exercício de 2009 (ano-calendário 2008), com débitos de mesma natureza (CSLL), transmitidos via Declaração de Compensação e formalizados por meio dos PER/DCOMP nºs 03607.34967.231110.1.7.03-4763, 13437.00076.300810.1.3.03-2740 e 40487.93013.300410.1.3.03-2072, respectivamente em 23/11/2010, 30/08/2010 e 30/04/2010 (fls. 02/19). 
9. O crédito de saldo negativo de CSLL, informado pela RECORRENTE, foi gerado a partir de pagamentos da contribuição, na quantia de R$ 226.898,21, e por retenções na fonte, no montante de R$ 111.832,43, todos ocorridos durante o ano-calendário 2008, totalizando R$ 338.730,62, tal como exposto na DIPJ do período (fl. 84). 
10. Destaca-se que o valor de retenção da fonte da CSLL (R$ 111.832,43) é composto por R$ 68.456,02, retido sob código de receita 6147 (órgão/entidade da administração pública), e por R$ 43.376,41, decorrente da prestação de serviço da RECORRENTE para com outra empresa de seu grupo (�Dow Agrosciences Industrial Ltda�). 11. Ao analisar as citadas compensações, a autoridade fiscal emitiu o Despacho Decisório nº 050920134 (fl. 20), reconhecendo apenas parte do saldo negativo de CSLL, e deixando de admitir a quantia de R$ 43.376,41 ora retida na fonte como composição do saldo negativo, de forma que apenas4 o PER/DCOMP nº 03607.34967.231110.1.7.03-4763 foi homologado parcialmente, gerando a indevida exigência a pagar, contida na fl. 24 dos autos. 
12. Percebe-se que a Receita Federal do Brasil (RFB) reconheceu a composição do saldo negativo apenas pelos pagamentos indicados (R$ 226.898,21), e por parte das retenções na fonte (R$ 68.456,02), sob a equivocada alegação de que a quantia não reconhecida de R$ 43.376,41, decorreu de receita não oferecida à tributação (fls. 75/76). 
13. Em oposição, a RECORRENTE apresentou Manifestação de Inconformidade (fls. 25/105), demonstrando por documentos fiscais e contábeis, a composição do saldo negativo de CSLL do período de 2008, essencialmente as retenções na fonte de R$ 43.376,41, e indicando que houve apenas erro formal no preenchimento de algumas obrigações acessórias, o que impossibilitou o cruzamento automático das informações pela RFB, mas que não possui condão para afastar o crédito/compensação pleiteada. 
14. Apesar da comprovação, a 1ª Turma da DRJ/JFA, por meio do v. acórdão nº 09-74.700, julgou improcedente a defesa, mantendo incólume o r. despacho decisório (fls. 108/113). No entanto, por ter sido sim oferecida à tributação a receita geradora da retenção na fonte de R$ 43.376,41, e consequentemente, por ser legítimo o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário de 2008, a r. decisão não merece prosperar. 
15. Assim, é o presente recurso voluntário para REFORMAR INTEGRALMENTE a r. decisão de fls. 108/113, a fim de que seja reconhecida a quantia de R$ 43.376,41, como parcela que compõe o Saldo Negativo de CSLL do ano-calendário de 2008, para que seja homologado no todo o PER/DCOMP nº 03607.34967.231110.1.7.03-4763, ora objeto da presente demanda, por todas as razões a seguir demonstradas. 
IV - DAS RAZÕES DE REFORMA INTEGRAL DO V. ACÓRDÃO RECORRIDO IV.¹ - DO OFERECIMENTO À TRIBUTAÇÃO E DA COMPROVAÇÃO DO CRÉDITO 
16. Como visto, o v. acórdão recorrido julgou improcedente a defesa administrativa da RECORRENTE, mantendo-se o entendimento exarado no r. despacho decisório de que não foi oferecida à tributação parte da receita geradora das retenções na fonte de CSLL indicadas nos pedidos de compensação, no montante de R$ 43.376,41, o qual se refere aos serviços prestados à fonte pagadora �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, no valor total de R$ 4.337.641,32: 

17. Do que se nota, o I. Julgador nega que o valor de R$ 43.376,41 compõe o direito creditório pleiteado, tão somente por supor que não foi oferecida à tributação a receita do serviço prestado intercompany, fato que foi refutado desde o início da demanda, e mais que isso, comprovada a tributação por todos os documentos fiscais e contábeis da RECORRENTE. Para que fique evidente à esta DD. Turma, vejamos em detalhes. 
18. O r. despacho decisório nº 050920134 (fl. 20), ora mantido em primeira instância, reconheceu parte do crédito de saldo negativo de CSLL do período de 2008 (R$ 338.730,62), atestando o pagamento de R$ 226.898,21 e a retenção na fonte de R$ 68.456,02, deixando de reconhecer R$ 43.376,41, sob a equivocada alegação de não oferecimento de receita à tributação (fls. 75/76). 

19. Destaca-se que o valor de R$ 111.832,43, ora indicado como retenção na fonte pela RECORRENTE, é composto por (i) R$ 68.456,02, cujo código de receita é 6147 (IN 306/20003), o que é incontroverso perante o fisco, e (ii) por R$ 43.376,41, referente à retenção de contribuições sobre pagamentos de pessoa jurídica à pessoa jurídica, com código de receita 5952, cujo reconhecimento restou prejudicado: 

20. Seguindo, a receita supostamente não tributada de R$ 4.337.641,32, que ensejou a retenção de CSLL na ordem de R$ 43.376,41, se refere às prestações de serviços ocorridas durante o ano de 2008 à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.180.625/0001-46 e integrante do mesmo grupo de empresas da RECORRENTE. 
21. Como prova, vez que fiel cumpridora de suas obrigações legais e tributárias � característica inerente a todas as empresas do grupo, e pelos documentos acostados, verifica-se que a fonte pagadora emitiu o comprovante anual de rendimentos pagos e de retenção na fonte em nome da RECORRENTE, o qual atesta o valor de R$ 4.337.641,32 referente às atividades prestadas e a devida retenção de tributos na fonte (fl. 74). 
22. Para que não pairem dúvidas, menciona-se o art. 2°, da IN SRF nº 459/2004, o qual dispõe que o valor de retenção da CSLL é declarado conjuntamente com as retenções de PIS/COFINS, sob o código de arrecadação 5952, mediante a aplicação de uma alíquota total de 4,65%, sendo 1% correspondente à parcela da CSLL devida: (...)
23. Por tal razão, o comprovante anual de rendimentos emitido pela fonte pagadora em nome da RECORRENTE (fl. 74), evidencia a retenção de CSLL, no valor de R$ R$ 43.376,41 (1% sobre a receita), que está devidamente contido no montante de R$ 201.700,32. Observe: 

24. Assim, os documentos apresentados demonstram a efetiva tributação da receita e a retenção de CSLL correspondente, vez que com a retenção de R$ 43.376,41 e de R$ 68.456,02 (inconteste pelo fisco), restam corretos os valores declarados pela RECORRENTE em sua DIPJ (fls. 77/84), totalizando R$ 111.832,43 de retenção na fonte, que ora compõe o saldo negativo de CSLL utilizado nas compensações em tela (R$ 338.730,41): 

25. Apesar da efetiva comprovação, nota-se na r. decisão recorrida que a autoridade fiscal não compreendeu pela tributação da receita decorrente dos serviços prestados pela RECORRENTE à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, e consequentemente, deixou de reconhecer a quantia de R$ 43.376,41 de CSLL retida do saldo negativo pleiteado. 
26. Ocorre que, desde o início, à luz do princípio da verdade material e da boa-fé, os quais regem o processo administrativo tributário, a RECORRENTE comprovou a ocorrência de meros equívocos formais no preenchimento de suas obrigações acessórias, demonstrando que tão somente por isso foi impossível o reconhecimento automático das informações pelo sistema da RFB, mas que, no entanto, tais fatos não pode ser obstáculos para o reconhecimento integral da demanda. Como passaremos a demonstrar. 
IV.- DA VERDADE MATERIAL EM DETRIMENTO DO MERO ERRO FORMAL E DO RECONHECIMENTO DO CRÉDITO 
27. O primeiro equívoco formal se refere a mero erro no preenchimento da DIPJ/2009, na qual a RECORRENTE deveria ter demonstrado a receita de prestação de serviços obtida com a �Dow Agrosciences Industrial Ltda� em campo próprio (ficha 06A, linha 05 � Receita de Prestação de Serviço), porém, efetuou o lançamento da referida receita de forma consolidada com o prejuízo contábil apurado no referido período (fls. 77/84). Vejamos:  (...)


28. Perceba que tal equívoco se deu em razão da RECORRENTE inserir no cálculo do prejuízo contábil a conta contábil que registrou as receitas de prestação de serviços à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� (ensejadora da retenção questionada pelo fisco), sendo ela a conta contábil n° 0008260006 � Receitas Diversas, conforme cópia dos lançamentos acostados (fls. 85/105): 

29. Apenas por ter computado as receitas auferidas na prestação de serviço à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� no cálculo do prejuízo fiscal, é que a RECORRENTE deixou de declarar o montante no campo correto da DIPJ (ficha 06A, linha 05 � Receita de Prestação de Serviço), o que, no entanto, somente evidencia o erro formal ocorrido na obrigação acessória, e em nada altera o direito creditório existente, vez que devidamente tributada a receita em questão. 
30. Já o segundo equívoco, diz respeito a uma pequena diferença no valor oferecido à tributação, acerca do qual a RECORRENTE não se opõe. Da análise dos documentos, constata-se que o valor do rendimento decorrente de serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� foi de R$ 4.337.641,32 (fl. 74), enquanto o valor efetivamente oferecido à tributação foi o montante de R$ 4.275.961,62 (fls. 85/105): (...)
31. O ínfimo erro foi notado no momento em que a RECORRENTE procedeu com a análise da conta contábil n° 0008260006 para comprovar o oferecimento à tributação dos rendimentos decorrentes do serviço prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, tendo constatado a divergência nos meses de agosto, setembro e outubro, vez que as receitas foram contabilizadas em valores ligeiramente menores do que aqueles declarados em informe de rendimentos pela fonte pagadora. (...)
32. Desse modo, a RECORRENTE admite a existência de uma pequena diferença no valor oferecido à tributação, pois o valor total do rendimento decorrente de serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� foi de R$ 4.337.641,32, enquanto que o valor contabilizado por ela, foi o montante de R$ 4.275.961,62, resultando na inexpressiva diferença de R$ 616,79: (...)
33. Ocorre que, os meros erros formais cometidos pela RECORRENTE não possuem o condão de alterar o direito creditório utilizado na compensação declarada no PER/DCOMP nº 03607.34967.231110.1.7.03-4763, admitindo-se, por último, tão somente a redução de R$ 616,79 do crédito de CSLL indicado como retido na fonte, passando de R$ 43.376,41 para R$ 42.759,62. 
34. Até mesmo porque, é inequívoca a retenção na fonte de CSLL devida em razão dos serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, bem como o efetivo oferecimento da respectiva receita à tributação, conforme prova a escrituração contábil da RECORRENTE (Doc_Comprobatorio02), que, apesar dos equívocos formais, eliminou quaisquer dúvidas ante os documentos apresentados. 
35. Ora I. Julgadores, nesse contexto, não restam questionamentos sobre a liquidez e certeza do crédito pleiteado, de sorte que é o entendimento deste E. CARF, que há de se reconhecer a íntegra do crédito e homologar compensações, quando comprovados os requisitos da efetiva retenção e oferecimento à tributação da receita correspondente à retenção. Observe: (...)
36. In casu, por meio da escrita contábil, dos documentos fiscais apresentados e dos valores declarados pela fonte pagadora, restou comprovada a legalidade do crédito pleiteado, sendo atestado o oferecimento dos rendimentos à tributação pela RECORRENTE, devendo prevalecer a verdade material ora evidenciada, sob pena de ofensa à legislação pátria. 
37. Pautada pela boa-fé, desde o início do processo administrativo fiscal, a RECORRENTE se valeu de inúmeros meios de prova para apresentar ao fisco a realidade dos fatos (fichas de resultado, informe de rendimento, registros contábeis, demonstração de receitas e outros), tal como permite o art. 9º, § 1º, do Decreto-Lei nº 1.598/1977: (...)
38. Isto porque, a RECORRENTE teve o intuito de comprovar o crédito por outras provas lícitas e permitidas por lei, vez que a legislação e o entendimento pacífico do E. CARF garantem que, ainda que a retenção se comprove pelo comprovante emitido pela fonte pagadora (art. 55, da Lei nº 7.450/85)6, não estão esgotados os outros meios de prova, sendo possível apresentar documentos fiscais e contábeis para atestar o efetivo recolhimento do tributo e oferecimento à tributação. 
39. Ou seja, por todas as provas, ficou claro que a RECORRENTE cumpriu com suas obrigações legais e tributárias, tendo recolhido a quantia devida aos cofres públicos, o que a torna beneficiária do disposto no art. 923, da legislação de IR aplicável época (Decreto nº 3.000/99), que permite como prova, a escrituração mantida com observância às disposições legais: (...)
40. Assim, evidente que os meros erros formais ora apontados não têm condão de gerar uma obrigação tributária para a RECORRENTE, e tão pouco podem limitar ou negar direito creditório, vez que comprovada a certeza e liquidez do crédito por outros meios de prova admitidos, seja pela legislação ou jurisprudência pacífica deste E. CARF. 
41. Neste sentido, além do comprovante anual de retenção emitido pela fonte pagadora, é notório que a prevalência da verdade material dos fatos é medida que se impõe, vez que a escrituração contábil da RECORRENTE também faz prova do crédito pleiteado, evidenciando o efetivo oferecimento de receita à tributação. 
42. Esse também é o entendimento deste E. CARF, que por decisão de sua Câmara Superior (1ª Turma), proferida através do Acórdão nº 9101004.110, definiu que não se pode negar o direito ao aproveitamento da retenção ao contribuinte que a sofreu e que consegue comprovar o recolhimento por outros meios de prova. (...)
43. De tal forma, veja que não assiste razão à decisão de primeiro grau que privilegia o erro formal em detrimento da verdade material, a qual pode ser facilmente provada pelos documentos fiscais e contábeis idôneos que a RECORRENTE apresentou, nos termos em que permitido pela legislação pátria e pelo entendimento deste fisco federal. 
44. O processo administrativo fiscal deve ser regido pelo princípio da verdade material, ou seja, o julgador deve sempre buscar a verdade, ainda que existentes erros formais nas obrigações acessórias que circundam o pagamento do tributo. Sobre o princípio da verdade material, leciona Celso Antonio Bandeira de Mello e Hely Lopes Meirelles: (...)
45. Não se pode olvidar que o processo administrativo se rege, enfim, pela busca da verdade material, o que, consequentemente, demonstra que não podem ser poupados esforços para verificar se a obrigação tributária foi realmente estabelecida. 
46. Mais uma vez, há inúmeros julgados deste E. CARF reconhecendo o direito creditório quando comprovado por documentos idôneos e que este apenas não pôde ser atestado sistematicamente pelo fisco em razão de mero erro formal, devendo assim, sempre prevalecer a verdade material sobre tal equívoco. 
47. Contudo, como vimos no presente caso, em que pese apresentados os documentos fiscais que evidenciaram o mero erro formal, a verdade material foi ignorada pelos julgadores de primeira instância, tendo sido consequentemente não reconhecido o direito à totalidade do crédito pleiteado. 
48. Com isso, notório que a r. decisão recorrida não merece prosperar, pois mantém equivocadamente o despacho decisório que reconheceu somente parte do crédito ao saldo negativo de CSLL, do ano-calendário de 2008, e deixou de considerar a verdade material, afrontando aos princípios da legalidade, moralidade, vedação ao confisco e enriquecimento ilícito do Estado. 
49. Assim, o v. acórdão recorrido (fls. 108/113) deve ser integralmente reformado para reconhecer o crédito de Saldo Negativo de CSLL na totalidade (R$ 338.730,41), a fim de que seja incontroversa a retenção na fonte de CSLL na quantia de R$ 43.376,41 decorrente dos serviços prestados à fonte pagadora �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, bem como o efetivo oferecimento da respectiva receita à tributação. 
50. Ainda, caso não seja o entendimento de V. Sas., o que se admitiria em última hipótese, seria o reconhecimento da quantia de R$ 42.759,62 como parte incontroversa de CSLL retida na fonte, tendo em vista o inexpressivo equívoco da RECORRENTE em sua escrituração contábil, na qual constou o montante de R$ 4.275.961,62 como receita ao invés da correta quantia de R$ 4.337.641,32, resultando na inexpressiva diferença de R$ 616,79 oferecido à tributação. 
IV.³ � DO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DO ESTADO E DA VEDAÇÃO AO CONFISCO 
51. Não obstante todas as provas apresentadas e diante da legislação e jurisprudência administrativa pátria, vale ressaltar que manter a r. decisão recorrida (fls. 108/113) é permitir o enriquecimento ilícito do Estado, afrontando a garantia constitucional dos contribuintes à vedação ao confisco. 
52. Isto porque, negar o direito creditório da RECORRENTE, o qual é perfeitamente provado, é consentir com a arrecadação indevida aos cofres públicos, ignorando o direito previsto no art. 165, inciso I, do CTN/66, e relevando à proibição ao confisco, ora estabelecida no art. 150, inciso IV, da CF/88: (...)
53. Neste sentido, ainda que o interesse público seja superior ao privado, não se pode admitir que a RECORRENTE sofra prejuízos financeiros tão somente para satisfazer a arrecadação a maior de tributos por parte do Estado, o que ensejaria tratamento desigual e afronta ao princípio de legalidade tributária (arts. 5º, caput e 150, inciso I, ambos da CF/88). 
54. Para evitar questionamentos, ressalta-se que o princípio da vedação ao enriquecimento ilícito é amplamente admitido, não apenas no âmbito do direito privado, como também no direito administrativo, seja em favor, seja em desfavor do Estado, a fim de evitar que este se locuplete ou que se empobreça, em face do exercício da função administrativa, haja vista que é um princípio geral de direito, e não apenas princípio do direito público ou privado. 
55. Além disso, deve ser entendido como �sem causa e/ou ilícito� o ato jurídico desprovido de razão albergada pela ordem jurídica. Assim, a causa poderá existir, mas, sendo injusta, restará configurado o locupletamento indevido. Nesse sentido, Orlando Gomes9, assevera: (...)
57. Portanto, uma vez que o v. acórdão nº 09-74.700 afronta à ordem constitucional e legislação pátria, diante de todas as provas ora acostadas, torna-se evidente a necessidade de REFORMA INTEGRAL da r. decisão recorrida (fls. 108/113), no intuito de que sejam reconhecidas todas as parcelas que compõe o crédito de saldo negativo de CSLL do ano-calendário 2008, ora pleiteado pela RECORRENTE. 
V � DA COMPROVAÇÃO DO DIREITO AO CRÉDITO E DA REALIZAÇÃO DILIGÊNCIA 
58. Por fim, ressalta-se que para comprovar os fatos alegados e o direito creditório, a RECORRENTE apresentou todos os documentos necessários para tanto, em especial, Comprovante Anual de Rendimentos emitido pela fonte pagadora, Razão Contábil, Lançamentos Contábeis e Escrituração Contábil Digital (Doc_Comprobatorios01 e 02). 
59. Assim, como os documentos apresentados fazem prova para confirmar a necessidade de reforma do v. acórdão recorrido, bem como o crédito decorrente das retenções na fonte, deve este I. Julgador valorar as provas livremente, sempre buscando a verdade material dos fatos. 
60. No entanto, em caso de dúvida na formação da convicção, o julgamento do presente deve ser convertido em diligência, para que a RECORRENTE seja intimada a apresentar outros elementos que eventualmente entenda como necessários para a formação do juízo de convencimento, nos termos do art. 29, do Decreto nº 70.235/72. 
61. À luz do art. 16, do citado Decreto nº 70.235/74 e dos arts. 35 e 36, do Decreto nº 7.574/2011 � aplicados analogamente in casu, a RECORRENTE frisa que poderão ser necessárias diligências em seus documentos fiscais e contábeis para atestar o crédito em evidência, as quais deverão ser pautadas sobre os seguintes quesitos: (...)
 (i) houve retenção pela fonte pagadora �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, dos valores devidos a título de CSLL, referente aos serviços prestados pela RECORRENTE, no ano-calendário de 2008, no valor de R$ 43.376,41? 
 (ii) houve o oferecimento da receita obtida com a prestação de serviço à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� à tributação pela RECORRENTE? 
 (iii) existem documentos fiscais e contábeis que comprovem o equívoco no lançamento contábil das receitas decorrentes de prestação de serviços à fonte pagadora? 
 (iv) a quantia efetivamente oferecida à tributação foi de R$ 4.275.961,62? 
 (v) o não provimento ao crédito pleiteado decorre somente da ausência de declaração do valor de prestação de serviço na DIPJ, e consequentemente, do não cruzamento automático das informações pela RFB? 
62. No mais, mesmo que especificados os quesitos supracitados, em observância ao devido processo legal, ampla defesa e contraditório, a RECORRENTE pugna pela posterior juntada de outros quesitos e objetos a serem verificados em caso de diligência fiscal. 
VI � DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS 
63. Diante do exposto, requer seja o presente julgado PROCEDENTE , para REFORMAR o v. acórdão nº 09-74.700 (fls. 108/113), a fim de que seja reconhecido o valor de R$ 43.376,41 na composição do crédito de Saldo Negativo de CSLL do ano calendário de 2008, ante o efetivo oferecimento à tributação da receita decorrente dos prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, homologando integralmente o PER/DCOMP nº 03607.34967.231110.1.7.03-4763, e afastando a exigência contida no despacho decisório de fl. 24. 
64. Caso não seja o entendimento de V. Sas., o que se admitiria em última hipótese, seria o reconhecimento da quantia de R$ 42.759,62 como parte incontroversa de CSLL retida na fonte, tendo em vista o inexpressivo equívoco da RECORRENTE em sua escrituração contábil, na qual constou o montante de R$ 4.275.961,62 como receita ao invés da correta quantia de R$ 4.337.641,32, resultando na inexpressiva diferença de R$ 616,79 oferecido à tributação. 
65. Requer ainda, com fulcro no art. 16, do Decreto nº 70.235/74 e arts. 35 e 36, do Decreto nº 7.574/2011, seja o feito convertido em diligência fiscal, em caso de dúvida na formação da convicção destes I. Julgadores. 
66. Por fim, requer a expressa e prévia intimação da RECORRENTE, tão logo seja definida a data para o julgamento do presente recurso, a fim de que suas respectivas patronas possam realizar sustentação oral, sob pena de nulidade absoluta, por afronta aos princípios do contraditório e da ampla defesa (art. 5º, inciso LV, da CF/88), os quais são de observância obrigatória também no processo administrativo tributário�. 
É o relatório.

 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN).
Conforme já relatado, trata-se de discussão acerca da comprovação do direito creditório por referente à retenção do imposto sobre pagamentos de pessoa jurídica à pessoa jurídica, no valor de R$ 43.376,41, sob o código de receita 5952 e informado no Per/Dcomp objeto de análise, cujo valor não foi reconhecido sob o argumento de não ter oferecido à tributação:

Acerca da questão assim decidiu a decisão de piso:
�(...)
De início, assevero que o mero erro de preenchimento de declaração, por si só, não tem o condão de afastar o direito creditório da interessada. Entretanto, tal aspecto não a desincumbe de demonstrar a certeza e a liquidez do crédito em seu favor. 
Versando o presente processo sobre direito creditório o ônus de comprovar o crédito pretendido é do sujeito passivo, haja vista o disposto nos arts. 170 do CTN, 36 da Lei n.º 9.784/99 e 373, inciso I, do CPC (Lei nº 13.105/2015) e a jurisprudência pacífica sobre o tema. 
No caso vertente, a fonte pagadora Dow Agrosciences Industrial Ltda informou em DIRF um rendimento tributável de R$ 8.675.282,64 e uma retenção na fonte de R$ 266.764,92. Especificamente quanto à retenção de CSLL/COFINS/PIS (código 5952), informou o valor de R$ 201.700,321, correspondente à receita de serviço prestado pela interessada no valor de R$ 4.337.641,32. Veja:
O Despacho Decisório considerou que a interessada não ofereceu à tributação a receita correspondente ao serviço prestado à fonte pagadora Dow Agrosciences Industrial Ltda, no valor de R$ 4.337.641,32, tendo em vista que não foi declarada receita de prestação de serviço na Ficha 6A da DIPJ/2009, consoante sintetiza a seguinte tela de pesquisa em sistemas da RFB:

De outro lado, a interessada argumentou que a referida receita de prestação de serviço compôs o prejuízo contábil, conforme registros contábeis apresentados, tratando-se de mero erro de preenchimento da DIPJ/2009. 
Ocorre que os documentos contábeis trazidos não evidenciam que a referida receita de prestação de serviço, no valor de R$ 4.337.641,32, compõe receitas submetidas à tributação na apuração realizada na DIPJ. Tampouco está evidenciada a sujeição à tributação da receita no valor de R$ 4.275.961,62, citado na manifestação de inconformidade. 
Na verdade, em uma análise conjunta dos saldos negativo de IRPJ (processo nº 10880.916322/2013-91) e de CSLL, a interessada deveria comprovar ter submetido à tributação o valor total de R$ 8.675.282,64 (2 x 4.337.641,32), relativo às prestações de serviço à referida fonte pagadora que deram ensejo às retenções na fonte sob os códigos 1708 e 5952. 
Todavia, nos excertos contábeis juntados, sequer vislumbrei receitas de prestação de serviços à fonte pagadora Dow Agrosciences Industrial Ltda, que, diga-se apenas de passagem, a relação com a ora interessada Rohm and Haas Quimica Ltda não foi esclarecida nos autos, apesar de na manifestação de inconformidade constar o logotipo da �Dow" e os representantes da interessada usarem o domínio @dow.com em seus endereços eletrônicos�
Em sede recursal, a Recorrente discordando da decisão recorrida, argumenta que a receita supostamente não tributada no valor de  R$ 4.337.641,32, que ensejou a retenção de CSLL na ordem de R$ 43.376,41, se refere às prestações de serviços ocorridas durante o ano de 2008 à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF sob nº 47.180.625/0001-46 e integrante do seu mesmo grupo e que fez prova de suas obrigações legais e tributárias - característica inerente a todas as empresas do grupo, e pelos documentos acostados, verifica-se que a fonte pagadora emitiu o comprovante anual de rendimentos pagos e de retenção na fonte em nome da Recorrente, o qual atesta o valor de R$ 4.337.641,32 referente às atividades prestadas e a devida retenção de tributos na fonte.
Aduz, o comprovante anual de rendimentos emitido pela fonte pagadora em nome da Recorrente (e-fl. 74), evidencia a retenção de CSLL, no valor de R$ R$ 43.376,41 (1% sobre a receita), que está devidamente contido no montante de R$ 201.700,32. Ademais, alega a Recorrente que os documentos apresentados demonstram a efetiva tributação da receita e a retenção de CSLL correspondente, vez que com a retenção de R$ 43.376,41 e de R$ 68.456,02 (inconteste pelo fisco), restam corretos os valores por ela declarados em sua DIPJ (e-fls. 77/84), totalizando R$ 111.832,43 de retenção na fonte, que ora compõe o saldo negativo de CSLL utilizado nas compensações em tela (R$ 338.730,41). 
Contudo, a Recorrente alega que cometeu equívoco no preenchimento da DIPJ/2009, pois deveria ter demonstrado a receita de prestação de serviços obtida com a �Dow Agrosciences Industrial Ltda.� em campo próprio (ficha 06A, linha 05 - Receita de Prestação de Serviço), porém, efetuou o lançamento da referida receita de forma consolidada com o prejuízo contábil apurado no referido período (e-fls. 77/84) e qual erro se deu em razão da inserção no cálculo do prejuízo contábil a conta contábil que registrou as receitas de prestação de serviços à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� (ensejadora da retenção questionada pelo fisco), sendo ela a conta contábil n° 0008260006 � Receitas Diversas, conforme cópia dos lançamentos acostados (e-fls. 85/105).
Assim sendo, por ter computado as receitas auferidas na prestação de serviço à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� no cálculo do prejuízo fiscal, é que a Recorrente deixou de declarar o montante no campo correto da DIPJ (ficha 06A, linha 05 � Receita de Prestação de Serviço), o que, no entanto, somente evidencia o erro formal ocorrido na obrigação acessória, e em nada altera o direito creditório existente, vez que devidamente tributada a receita em questão. Alega, assim, que  a decisão recorrida se equivocou ao não considerar a tributação da receita decorrente dos serviços prestados pela Recorrente à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, e consequentemente, deixou de reconhecer a quantia de R$ 43.376,41 de CSLL retida do saldo negativo pleiteado. 
Já o segundo equívoco alegado pela Recorrente, diz respeito a uma pequena diferença no valor oferecido à tributação, acerca do qual o contribuinte não se opõe. Da análise dos documentos, constata-se que o valor do rendimento decorrente de serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� foi de R$ 4.337.641,32 (e-fls. 74), enquanto o valor efetivamente oferecido à tributação foi o montante de R$ 4.275.961,62 (e-fls. 85/105). Em tempo, a Recorrente admite a existência de uma pequena diferença no valor oferecido à tributação, pois o valor total do rendimento decorrente de serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� foi de R$ 4.337.641,32, enquanto que o valor contabilizado por ela, foi o montante de R$ 4.275.961,62, resultando na inexpressiva diferença de R$ 616,79. 
Da discussão do direito creditório
O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB, passível de restituição, pode utilizá-lo na compensação de débitos. A partir de 01.10.2002, a compensação somente pode ser efetivada por meio de declaração e com créditos e débitos próprios, que ficam extintos sob condição resolutória de sua ulterior homologação. Também os pedidos pendentes de apreciação foram equiparados a declaração de compensação, retroagindo à data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditório alegado pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificação somente é possível se encontrar pendente de decisão administrativa à data do envio do documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabível ao sujeito passivo na forma, no tempo e lugar previstos na legislação tributária (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do Código Tributário Nacional, art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redação dada pelo art. 49 da Medida Provisória nº 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em 01.10.2002 e foi convertida na Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002). 
Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologação tácita da compensação declarada é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimação válida do despacho decisório. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional (§1º do art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisória nº 135, de 30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003).
O pressuposto é de que a pessoa jurídica deve manter os registros de todos os ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominação que lhes seja dada independentemente da natureza, da espécie ou da existência de título ou contrato escrito, bastando que decorram de ato ou negócio. A escrituração mantida com observância das disposições legais faz prova a seu favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hábeis, segundo sua natureza, ou assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de registro obrigatório pela legislação fiscal específica, bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal (art. 195 do Código Tributário Nacional, art. 51 da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6º e art. 9º do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977 e art. 37 da Lei nº 8.981, de 20 de novembro de 1995).
Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde da comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditório pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma minuciosa os pontos de discordância e suas razões e instruindo a peça de defesa com prova documental imprescindível à comprovação das matérias suscitadas dada a concentração dos atos em momento oportuno (art. 170 do Código Tributário Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972). 
Observe-se que no caso de �o interessado declarar que fatos e dados estão registrados em documentos existentes na própria Administração responsável pelo processo ou em outro órgão administrativo, o órgão competente para a instrução proverá, de ofício, à obtenção dos documentos ou das respectivas cópias�, conforme art. 37 e art. 69 da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972.
A pessoa jurídica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinação do lucro real, bem como o IRPJ ou CSLL determinado sobre a base de cálculo estimada no caso utilização do regime com base no lucro real anual, para efeito de determinação do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar no encerramento do período de apuração, ocasião em que se verifica a sua liquidez e certeza (art. 34 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2º e art. 28 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996).
O Parecer Normativo Cosit nº 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:
7. No caso do imposto de renda, há que ser feita distinção entre os dois regimes de retenção na fonte: o de retenção exclusiva e o de retenção por antecipação do imposto que será tributado posteriormente pelo contribuinte.
Retenção exclusiva na fonte 
8. Na retenção exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que entrega o valor já líquido ao beneficiário.
9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em que surge a obrigação tributária. A sujeição passiva é exclusiva da fonte pagadora, embora quem arque economicamente com o ônus do imposto seja o contribuinte.
10. Ressalvada a hipótese prevista nos parágrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva da fonte pagadora subsiste, ainda que ela não tenha retido o imposto.
Imposto retido como antecipação 
11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retenção do imposto por antecipação, além da responsabilidade atribuída à fonte pagadora para a retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislação determina que a apuração definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa física, na declaração de ajuste anual, e, pessoa jurídica, na data prevista para o encerramento do período de apuração em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal estimado ou anual.
A retenção conjunta, código 6147, refere-se aos pagamentos efetuados pela administração pública federal a pessoas jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços estão sujeitos à incidência na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores, considerações como antecipações, somente podem ser deduzidos com o que for devido em relação à mesma espécie tributária no encerramento do período de apuração (art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, Instrução Normativa SRF nº 306, de 12 de março de 2003, Instrução Normativa SRF nº 480, de 15 de dezembro de 2004 e Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012). Sujeita-se ao regime de tributação em que o tributo retido será deduzido do apurado no encerramento do período de apuração trimestral ou anual à alíquota incidente de 5,85% aplicado sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de serviços prestados tais como de alimentação e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatório das alíquotas de 1,2% de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. à pessoa jurídica à pessoa jurídica fornecedora dos bens ou prestadora do serviço
Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administração deve se pautar no princípio da verdade material, flexibilizando a preclusão no que se refere a apresentação de documentos, a fim de que se busque ao máximo a incidência tributária (Parecer PGFN nº 591, de 17 de abril de 2014).
Já para a análise das provas, cabe a aplicação dos enunciados estabelecidos nos termos do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015:
Súmula CARF nº 80
Na apuração do IRPJ, a pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor do imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo do imposto.
Súmula CARF nº 143
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Súmula CARF nº 168 
Mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP permite retomar a análise do direito creditório.
Mudando o que deve ser mudado, na apuração da CSLL, a pessoa jurídica poderá deduzir da contribuição devida o valor da contribuição retida na fonte, desde que comprovada a retenção e o cômputo das receitas correspondentes na base de cálculo da contribuição.
De fato, o reconhecimento do direito creditório em questão está condicionado a que a pessoa jurídica ofereça à tributação os rendimentos correspondentes no mesmo período de apuração. Legítimo é o direito de deduzir o tributo retido na fonte pelas fontes pagadoras, incidente sobre receitas auferidas e oferecidas à tributação do valor do CSLL devido desde que se refiram ao ano-calendário de 2008. 
Neste contexto, após análise dos documentos apresentados nos autos (fichas de resultado, informe de rendimento, registros contábeis, demonstração de receitas e outros), entendo que razão, ainda que parcialmente, assiste à Recorrente em suas alegações. 
Isso porque, conforme admitido pela própria Recorrente, há uma pequena diferença no valor oferecido à tributação, pois o valor total do rendimento decorrente de serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda foi de R$ 4.337.641,32, enquanto que o valor contabilizado por ela, foi o montante de R$ 4.275.961,62, resultando na diferença de R$ 616,79: 
De fato, mero cometido pela Recorrente no preenchimento do Per/Dcomp nº 03607.34967.231110.1.7.03-4763, não tem o condão de invalidar totalmente o direito creditório pleiteado. Deve-se ser admitido a redução de R$ 616,79 do crédito de CSLL indicado como retido na fonte, passando de R$ 43.376,41 para R$ 42.759,62.
Em suas razões recursais, a Recorrente explica e comprova bem o equívoco cometido:
�(...)
Já o segundo equívoco, diz respeito a uma pequena diferença no valor oferecido à tributação, acerca do qual a RECORRENTE não se opõe. Da análise dos documentos, constata-se que o valor do rendimento decorrente de serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� foi de R$ 4.337.641,32 (fl. 74), enquanto o valor efetivamente oferecido à tributação foi o montante de R$ 4.275.961,62 (fls. 85/105): 


31. O ínfimo erro foi notado no momento em que a RECORRENTE procedeu com a análise da conta contábil n° 0008260006 para comprovar o oferecimento à tributação dos rendimentos decorrentes do serviço prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, tendo constatado a divergência nos meses de agosto, setembro e outubro, vez que as receitas foram contabilizadas em valores ligeiramente menores do que aqueles declarados em informe de rendimentos pela fonte pagadora. Observe: 

32. Desse modo, a RECORRENTE admite a existência de uma pequena diferença no valor oferecido à tributação, pois o valor total do rendimento decorrente de serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda� foi de R$ 4.337.641,32, enquanto que o valor contabilizado por ela, foi o montante de R$ 4.275.961,62, resultando na inexpressiva diferença de R$ 616,79: 

33. Ocorre que, os meros erros formais cometidos pela RECORRENTE não possuem o condão de alterar o direito creditório utilizado na compensação declarada no PER/DCOMP nº 03607.34967.231110.1.7.03-4763, admitindo-se, por último, tão somente a redução de R$ 616,79 do crédito de CSLL indicado como retido na fonte, passando de R$ 43.376,41 para R$ 42.759,62. 
34. Até mesmo porque, é inequívoca a retenção na fonte de CSLL devida em razão dos serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, bem como o efetivo oferecimento da respectiva receita à tributação, conforme prova a escrituração contábil da RECORRENTE (Doc_Comprobatorio02), que, apesar dos equívocos formais, eliminou quaisquer dúvidas ante os documentos apresentados. 
(...)
36. In casu, por meio da escrita contábil, dos documentos fiscais apresentados e dos valores declarados pela fonte pagadora, restou comprovada a legalidade do crédito pleiteado, sendo atestado o oferecimento dos rendimentos à tributação pela RECORRENTE, devendo prevalecer a verdade material ora evidenciada, sob pena de ofensa à legislação pátria. 
40. Assim, evidente que os meros erros formais ora apontados não têm condão de gerar uma obrigação tributária para a RECORRENTE, e tão pouco podem limitar ou negar direito creditório, vez que comprovada a certeza e liquidez do crédito por outros meios de prova admitidos, seja pela legislação ou jurisprudência pacífica deste E. CARF. 
41. Neste sentido, além do comprovante anual de retenção emitido pela fonte pagadora, é notório que a prevalência da verdade material dos fatos é medida que se impõe, vez que a escrituração contábil da RECORRENTE também faz prova do crédito pleiteado, evidenciando o efetivo oferecimento de receita à tributação�. 
Destarte, nos termos da escrituração contábil e além do comprovante anual de retenção emitido pela fonte pagadora, é inequívoca a retenção na fonte de IRPJ devida em razão dos serviços prestados à �Dow Agrosciences Industrial Ltda�, bem como o efetivo oferecimento da respectiva receita à tributação.
Ademais,  nos termos da Súmula CARF nº 168 mesmo após a ciência do despacho decisório, a comprovação de inexatidão material no preenchimento da DCOMP, o que efetivamente se deu no caso sob análise, permite retomar a análise do direito creditório.
Assim sendo, entendo assistir razão ao pleito da Recorrente.
Ante o exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntário para o valor do direito creditório no montante de R$ 42.759,62.
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Mauritania Elvira de Sousa
Mendonca, Marcio Avito Ribeiro Faria, Gustavo de Oliveira Machado, Carmen Ferreira Saraiva
(Presidente).

Relatorio

Trata-se de recurso voluntario contra o acorddo 09-74.700, de 23 de abril de 2020,
proferido pela 1* Turma da DRJ/JFA, que julgou a manifestacdo de inconformidade
improcedente e ndo reconheceu o direito creditorio pleiteado

Por bem relatar os fatos, adoto o relatério do acorddo de piso que serd
complementado adiante:

Trata-se de Despacho Decisorio Eletronico que assim decidiu sobre Declaracdo de
Compensacdo - DCOMP:

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO | PERIODO DE APURAGAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

40487.93013.300410.1.3.03-2072 Exercicio 2009 - 01/01/2008 a 31/12/2008 Saldo Negativo de CSLL| 10880-916.323/2013-35

3-FUNDAMENTA§§D, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analisadas as Informagoes prestadas no documento acima Identificad e considerando que a soma das parcelas de composigao do credito Informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagéo da contribuigdo social devida e a apurago do salde negative, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSIGAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PARC.CREDITO |IR EXTERIOR RETENCEJES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS |DEM.ESTIM.COMP. |SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 111.832,43 226.898,21 0,00 0,00 0,00 338.730,64
CONFIRMADAS 0,00 68.456,02 226.898,21 0,00 0,00 0,00 295.354,23

Valor original do saldo negative Informade ne PER/DCOMP com demanstrativo de crédito: R$ 338.730,64 Valor na DIP): R$ 338.730,64
Somatério das parcelas de composicgo do crédito na DIP): RS 338.730,64

CSLL devida: R 0,00

Valor do saldo negativo disponivel= (Parcelas confirmadas limitado ao somatério das parcelas na DIPI) - (CSLL devida) limitado ac menor valor
entre saldo negativa DIPJ e PER/DCOMP, observado que quando este célculo resultar negativo, o valor serd zero.

Valor do saldo negativo disponivel: R$ 295.354,23

Informagées complementares da andlise do crédito estdo disponiveis na pagina internet da Receita Federal, @ integram este despacho.

O crédito reconhecido fol Insuficiente para compensar integralmente os débitos Informados pelo sujelto passivo, razio pela qual HOMOLOGO
PARCIALMENTE a compensacéo declarada no PER/DCOMP: 03607.34967.231110.1.7.03-4763
Valer devedor consolidado, correspondents aos débitos indevidaments compensados, para pagamento até 31/05/2013.

[princIPAL [MuLTa [1uros |
50.889,21 | 10.177,84 | 12.315,18 |

Para informagbes complementares da anélise de crédito, detalhamento da compensacéo efetuada e identificagio dos PER/DCOMP objsto da andlise,
verificago de valores devedores e emissdo de DARF, consultar o endereco www.receita.fazenda.gov.br, menu “Onde Encontro®, opgao “PERDCOMP",

item “PER/DCOMP-Despacho Decisério”.

Enquadramento Legal: Art. 168 da Lel n® 5.172, de 1966 (Cédigo Tributdrio Nacional). Inciso II do Pardgrafo 10 do art, 60 e art. 28 da Lei

9.430, de 1996, Art. 40 da IN SRF 900, de 2008. Art, 74 da Lel 9.430, de 27 de dezembro de 1996, Art. 36 da InstrucBo Normativa RFB n® 500, de
2008

Em relacdo ao Imposto de Renda na Fonte, a Analise das Parcelas de Crédito traz as
seguintes informacdes:

Parcelas Confirmadas
CNP] da Fonte Cédigo de |Valor Confirmado
Pagadora Receita
33.000.167/0001-01 6147 68.456,02
Total 68.456,02
Parcelas Confirmadas Parcial € ou Néo Confir d
CNPJ] da Fonte Caodigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
47.180.625/0001-46 5952 43.376,41 0,00 43.376,41|Receita correspondente ndo oferecida a tributacao
Total 43.376,41 0,00 43.376,41

Documentagdao Complementar

Documentos considerados na analise do direito creditario estdo arquivados no processo n® 16306.720188/2013-34, fls. 2 a 21, e podem ser consultados na Delegacia da Receita Federal do Brasil da jurisdicdo do
sujeita passiva

Cientificada do Despacho Decis6rio, a interessada apresentou manifestacdo de
inconformidade, em resumo, assim se pronunciando:

“(..)

5. Veja-se: o sistema interno da SRF, conforme se percebe do documento de Andlise de
Crédito (Doc. 08), acusa que a Recorrente ndo haveria oferecido a receita advinda da
mencionada prestacdo de servicos a tributacdo, o que ndo se pode aceitar.



FI. 3do Ac6rddo n.° 1003-003.721 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.916323/2013-35

6. Isso porque a Recorrente langou o rendimento total recebido a titulo de prestagéo do
servigo - qual seja R$ 4.275.961,62 — juntamente a totalidade de sua receita contabil
(ou prejuizo como no caso).

7. Sendo assim, no prejuizo contabil apurado de R$ 31.772.989,27 — devidamente
declarado em sua DIPJ ano calendario 2008 (Doc.09) — esta incluso o rendimento de
R$ 4.275.961,62 decorrente do servico prestado a Dow Agrosciences Industrial Ltda. no
mesmo ano calendario de 2008.

8. Como ja se falou: trata-se de mero equivoco de preenchimento da DIPJ ano
calendario 2008, tendo em vista que a Recorrente deveria ter lancado a receita
especifica, decorrente da prestacdo de servigos acima mencionada, na linha 06A/05 -
Receita de Prestacdo de Servicos.

10. Assim sendo, para que ndo restem duvidas, a Recorrente traz aos autos oS
documentos de sua contabilidade que demonstram que no calculo do prejuizo contabil
de R$ 31.772.989,27, foi considerada a conta na qual se encontrava registrada a receita
advinda de prestagéo de servicos, que deu ensejo ao IRRF que ora se discute.

11. Ora - na apuragdo do prejuizo contabil estava inserida a receita de R$ 113.904,77
registrada na conta n. 8260006. Esses R$113.904,77 foram compostos por inimeras
receitas, dentre as quais as decorrentes dos servicos mensalmente prestados a Dow
Agrosciences Industrial Ltda. ao longo do ano de 2008 (Docs. 10, 11, 12 e 13).

12. Cumpre ainda mencionar que, na revisdo dos calculos, ensejada pelo despacho
decisério ora recorrido, a Recorrente verificou existir uma diferenca com relagdo ao
valor total da receita oferecida a tributagéo.

13. Assim, em atendimento ao principio da boa-fé, que rege o processo administrativo
tributario e pauta o codigo de conduta da Recorrente, esta reconhece que, a despeito de
o valor total do rendimento decorrente da prestacdo de servigos a empresa Dow
Agrosciences Industrial Ltda. ser de R$4.337.641,32, o valor efetivamente oferecido
pela Recorrente a tributagdo foi de R$4.275.961,62.

14. Com isso, o valor do IRRF decorrente da prestagdo desses servicos ndo é de R$
147.211,83, como pleiteado originalmente, mas sim de R$ 146.286,63, tendo a
Recorrente verificado que sua contabilidade registrou as receitas dos meses de agosto,
setembro e outubro num valor ligeiramente menor —ao invés de renda mensal de R$
361.470.11, registrou 340.910,21.

I11.1. DO ERRO DE FATO COMETIDO PELA RECORRENTE...

[11.2. - DO PRINCIPIO DA VERDADE MATERIAL...

111.3. - DO ENRIQUECIMENTO ILICITO DO ESTADO...

IV - PEDIDO

43. Diante do quanto fartamente exposto, requer seja a presente Manifestagdo de
Inconformidade conhecida e julgada totalmente PROCEDENTE, rechacando-se o
Despacho Decis6rio ora combatido, para que seja reconhecido o direito creditorio e,

consequentemente, homologadas as compensacfes 05406.11590.300410.1.3.02-7233 e
02647.21365.300810.1.3.02-1862.
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44, Com relacdo a parcela do crédito indevidamente pleiteada pela Recorrente, R$
925,20, requer seja emitido DARF proporcional, que ndo pbde ser emitido pela
Recorrente neste momento em funcdo delimitagdes do proprio sistema”.

Por sua vez, a 12 Turma da DRJ/JFA julgou a manifestacdo de inconformidade
improcedente sob 0 argumento de que a Recorrente ndo teria comprovado o alegado erro de fato
no preenchimento da DIPJ/2009, ,& que que 0s documentos contabeis trazidos ndo evidenciaram que
a referida receita de prestagdo de servico, no valor de R$ 4.337.641,32, compunha, receitas
submetidas a tributacdo na apuracgdo realizada na DIPJ. Tampouco restou esté evidenciado a sujei¢ao
a tributacdo da receita no valor de R$ 4.275.961,62, conforme alegado na manifestacdo de
inconformidade.

Por sua vez, a Recorrente, discordando da decisdo de piso, apresentou recurso
voluntario alegando:

“(..)
l1l- DO BREVE RELATO DOS FATOS E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

8. Tratam-se de pedidos de compensacdo de crédito de Saldo Negativo de CSLL,
referente ao exercicio de 2009 (ano-calendario 2008), com débitos de mesma natureza
(CSLL), transmitidos via Declaragdo de Compensagdo e formalizados por meio dos
PER/DCOMP n° 03607.34967.231110.1.7.03-4763, 13437.00076.300810.1.3.03-2740
e 40487.93013.300410.1.3.03-2072, respectivamente em 23/11/2010, 30/08/2010 e
30/04/2010 (fls. 02/19).

9. O crédito de saldo negativo de CSLL, informado pela RECORRENTE, foi gerado a
partir de pagamentos da contribuicdo, na quantia de R$ 226.898,21, e por retengdes
na fonte, no montante de R$ 111.832,43, todos ocorridos durante o ano-calendario
2008, totalizando R$ 338.730,62, tal como exposto na DIPJ do periodo (fl. 84).

10. Destaca-se que o valor de retengdo da fonte da CSLL (R$ 111.832,43) é composto
por R$ 68.456,02, retido sob cddigo de receita 6147 (6rgdo/entidade da administracdo
publica), e por R$ 43.376,41, decorrente da prestacdo de servico da RECORRENTE
para com outra empresa de seu grupo (“Dow Agrosciences Industrial Ltda”). 11. Ao
analisar as citadas compensacdes, a autoridade fiscal emitiu o Despacho Decisério n®
050920134 (fl. 20), reconhecendo apenas parte do saldo negativo de CSLL, e
deixando de admitir a quantia de R$ 43.376,41 ora retida na fonte como composi¢do do
saldo negativo, de forma que apenas4 o PER/DCOMP n° 03607.34967.231110.1.7.03-
4763 foi homologado parcialmente, gerando a indevida exigéncia a pagar, contida na
fl. 24 dos autos.

12. Percebe-se que a Receita Federal do Brasil (RFB) reconheceu a composi¢do do
saldo negativo apenas pelos pagamentos indicados (R$ 226.898,21), e por parte das
retencdes na fonte (R$ 68.456,02), sob a equivocada alegacdo de que a quantia ndo
reconhecida de R$ 43.376,41, decorreu de receita ndo oferecida a tributacdo (fls. 75/76).

13. Em oposicdo, a RECORRENTE apresentou Manifestacdo de Inconformidade (fls.
25/105), demonstrando por documentos fiscais e contabeis, a composi¢cdo do saldo
negativo de CSLL do periodo de 2008, essencialmente as retengdes na fonte de R$
43.376,41, e indicando que houve apenas erro formal no preenchimento de algumas
obrigacGes acessorias, 0 que impossibilitou o cruzamento automatico das informacdes
pela RFB, mas que ndo possui condao para afastar o crédito/compensacéo pleiteada.

14. Apesar da comprovacdo, a 1* Turma da DRJ/JFA, por meio do v. acérddo n® 09-
74.700, julgou improcedente a defesa, mantendo incélume o r. despacho decisorio (fls.
108/113). No entanto, por ter sido sim oferecida a tributacdo a receita geradora da
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retencdo na fonte de R$ 43.376,41, e consequentemente, por ser legitimo o crédito de
saldo negativo de CSLL do ano-calendario de 2008, a r. decisio ndo merece
prosperar.

15. Assim, é o presente recurso voluntario para REFORMAR INTEGRALMENTE a
r. decisdo de fls. 108/113, a fim de que seja reconhecida a quantia de R$ 43.376,41,
como parcela que compde o Saldo Negativo de CSLL do ano-calendario de 2008,
para que seja homologado no todo o PER/DCOMP n° 03607.34967.231110.1.7.03-
4763, ora objeto da presente demanda, por todas as razfes a seguir demonstradas.

IV - DAS RAZOES DE REFORMA INTEGRAL DO V. ~ACORDAO
RECORRIDO V.t - DO OFERECIMENTO A TRIBUTAGAO E DA
COMPROVAGCAO DO CREDITO

16. Como visto, o v. acérdao recorrido julgou improcedente a defesa administrativa da
RECORRENTE, mantendo-se o entendimento exarado no r. despacho decisorio de que
ndo foi oferecida a tributagdo parte da receita geradora das retencdes na fonte de CSLL
indicadas nos pedidos de compensacdo, no montante de R$ 43.376,41, o qual se refere
aos servigos prestados a fonte pagadora “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, no valor
total de R$ 4.337.641,32:

De outro lado, a interessada argumentou que a referida receita de presta¢io
de servigo compds o prejuizo contabil, conforme registros contabeis apresentados, tratando-se
de mero erro de preenchimento da DIPJ/2009.

Ocorre que os documentos contabeis trazidos ndo evidenciam que a
referida receita de prestagdo de servi¢o, no valor de RS 4.337.641,32, compde receitas
submetidas a tributagdo na apuragdo realizada na DIPJ. Tampouco esta evidenciada a sujeigdo
a tributagdo da receita no valor de R$ 4.275.961,62, citado na manifesta¢do de inconformidade.

Na verdade, em uma andlise conjunta dos saldos negativo de IRPJ
(processo n° 10880.916322/2013-91) e de CSLL, a interessada deveria comprovar ter
submetido & tributagdo o valor total de R$ 8.675.282,64 (2 x 4.337.641,32), relativo as
prestagdes de servigo a referida fonte pagadora que deram ensejo as retengoes na fonte sob os
codigos 1708 e 5952.

17. Do que se nota, o I. Julgador nega que o valor de R$ 43.376,41 compde o direito
creditério pleiteado, tdo somente por supor que ndo foi oferecida a tributacdo a receita
do servigo prestado intercompany, fato que foi refutado desde o inicio da demanda, e
mais que isso, comprovada a tributacdo por todos os documentos fiscais e contabeis
da RECORRENTE. Para que fique evidente a esta DD. Turma, vejamos em detalhes.

18. O r. despacho decisdrio n°® 050920134 (fl. 20), ora mantido em primeira instancia,
reconheceu parte do crédito de saldo negativo de CSLL do periodo de 2008 (R$
338.730,62), atestando o pagamento de R$ 226.898,21 e a retencdo na fonte de R$
68.456,02, deixando de reconhecer R$ 43.376,41, sob a equivocada alegagdo de ndo
oferecimento de receita a tributacédo (fls. 75/76).

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Analicadas as informagBes prestadas no acima 2 ue a soma das S0 do crédito informadas
no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitagdo da contribuigdio social devida e a apuragdo do saldo negativo, verificou-se:

PARCELAS DE COMPOSICAO DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

PPARC.CREDITO [IR EXTERIOR [RETENCOES FONTE |PAGAMENTOS |ESTIM.COMP.SNPA |ESTIM.PARCELADAS | DEM.ESTIM.COMP. [SOMA PARC.CRED.
PER/DCOMP 0,00 111832.43 [ 22689821 0,00 0,00 0,00 338.730,64
(CONFIRMADAS 0,00 68.456,02 | 226.898,21 0,00 0,00 0,00 295.354,23

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Nao Confirmadas
CNP) da Fonte | Cédigo de Valor Valor Confirmado Valor Nao Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
47.180.625/0001 Receita correspondente ndo oferecida &
-46 5952 43.376,41 0,00 43.376,41 tributagdo
Total| 43.376,41 0,00 43.376,41

19. Destaca-se que o valor de R$ 111.832,43, ora indicado como retengdo na fonte pela
RECORRENTE, é composto por (i) R$ 68.456,02, cujo codigo de receita € 6147 (IN
306/20003), o que é incontroverso perante o fisco, e (ii) por R$ 43.376,41, referente a
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retencdo de contribuicbes sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa juridica, com
cadigo de receita 5952, cujo reconhecimento restou prejudicado:

CSLL Retida na Fonte

0001.CNPJ da Fonte Pagadora: 33.0

Cédigo da Recei

Retencao efetuada por Orgdo / Entids 4
valer 68.456,02

0002.CNPJ da Fonte Pagadora: 47.
cédigo da Receita: 5952
jur

PIS

Retengdo efetuada por (

Valor 43.376, 41

Total 111.832,43

20. Seguindo, a receita supostamente nao tributada de R$ 4.337.641,32, que ensejou a
retencdo de CSLL na ordem de R$ 43.376,41, se refere &s prestacBes de servigos
ocorridas durante o ano de 2008 a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, pessoa juridica
inscrita no CNPJ/MF sob n° 47.180.625/0001-46 e integrante do mesmo grupo de
empresas da RECORRENTE.

21. Como prova, vez que fiel cumpridora de suas obrigacOes legais e tributérias —
caracteristica inerente a todas as empresas do grupo, e pelos documentos acostados,
verifica-se que a fonte pagadora emitiu 0 comprovante anual de rendimentos pagos e de
retencdo na fonte em nome da RECORRENTE, o qual atesta o valor de R$
4.337.641,32 referente as atividades prestadas e a devida retencdo de tributos na
fonte (fl. 74).

22. Para que ndo pairem ddvidas, menciona-se 0 art. 2°, da IN SRF n° 459/2004, o qual
dispde que o valor de retengdo da CSLL é declarado conjuntamente com as retencfes
de PIS/COFINS, sob o codigo de arrecadacdo 5952, mediante a aplicagdo de uma
aliquota total de 4,65%, sendo 1% correspondente a parcela da CSLL devida: (...)

23. Por tal razdo, o comprovante anual de rendimentos emitido pela fonte pagadora em
nome da RECORRENTE (fl. 74), evidencia a retengdo de CSLL, no valor de R$ R$
43.376,41 (1% sobre a receita), que estd devidamente contido no montante de R$
201.700,32. Observe:

COMPROVANTE ANUAL DE RENDIMENTOS PAGOS OU CREDITADOS E DE
RETENCAD DE IMPOSTD DE RENDA NA FONTE - PESSOA JURIDICA

AND CALENDARIQ 2008

i _ fONTE PAGADORA: PESSOA JURIDICA
ME EMPRESARIAL: DOW ACROSCIENCES INDUSTRIAL LIDA
QN: 47180625000146
RUA ALEXANDRE DUMAS
SAO PAULC / SANTO AMARD [ SP

2. PESSOA JURIDICA BENEFICIARIA DOS RENDIMENTOS
CHRY: 00.310.651/0003-40
NOME: RCHM AND HAAS QUIMICA LTIDA

3. RENDIMENTCS BRUTC E IMPOSTO RETIDO NA FONTE

MES  COD.DE DESCRICAO DO RENDIMENTO RENDIMENTO  IMPOSTO RETIDO
RETENCAO (RS} (LEH]
JAN 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11 16.808,36
FEV 5952 PIS COFINS CSSL FUNTE 361.470,11 16.808,36
MAR 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11 16,808,136
RBR 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11 16.808,36
MAT 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11 16.808, 36
JUN 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470.11 16.808,36
TUL 5952 PIS COFINS CSS5L FONTE 361.470,11 16.408, 36
5952 PIS COFINS CSSL FONMTE 361.470,11 16.808,36
ﬁ 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11 16.808,36
QUT 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11 16.808,136
NOV 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361,470,11 16.608,36
DEZ 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11 16.808,36
[m’m‘.. 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 4.337.641,32 201,700,232
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24. Assim, os documentos apresentados demonstram a efetiva tributagio da receita e a
retencdo de CSLL correspondente, vez que com a retengdo de R$ 43.376,41 e de R$
68.456,02 (inconteste pelo fisco), restam corretos os valores declarados pela
RECORRENTE em sua DIPJ (fls. 77/84), totalizando R$ 111.832,43 de retencdo na
fonte, que ora compde o saldo negativo de CSLL utilizado nas compensagdes em

tela (R$ 338.730,41):

NP '00.310.651/0001:88

DIPJ 2009 Ano-calendsrio 2008 Pag. 18

fFic).u 17 - Célculo da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido

* Discriminagdo Valor
DEDUGSES
65. (-)Recuperacdo de Crédito de CSLL (MP n* 1.807/1999, art. 8°) 0,00
66.(-)Créditos s/ Dep. de Bens do Ativo Imobilizado 0,00
67.(-) Isencdo sobre o Lucro da Exploragdo Relativo ac Prouni 0,00
68.(-)Bbnus de Adimpléncia Fiscal (Lei n® 10.637/2002, art. 38) 0,00

-)Imp. Pago no Exter. s/Lucros, Rend. Ganhos de Capital

-)CSLL Ret. Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pdb. Fed. (Lei n® 10.833/2003)

~
»

72.(-)CSLL Retida p/ Pes. Jur.de Dir.Priv. (Lei n° 10.833/2003) 43.376,41
73.(-)CSLL Retida p/ Org3os, Aut. e Fund. dos Est.,D.F. e 0,00
74.(-)CSLL Mensal Paga por Estimativa 226.898,21
75.(-)Parc. Formalizado de CSLL s/ a Base Cilc. Estimada 0,00
76.CSLL A PAGAR -338.730,64
77.CSLL A PAGAR DE SCP 0,00
78.CSLL SOERE A DIFERENCA ENTRE O CUSTO ORCADO E O CUSTO EFETIVO 0,00
79.CSLL POSTERGADA DE PERIODOS DE APURAGAO ANTERIORES 0,00

25. Apesar da efetiva comprovagdo, nota-se na r. decisdo recorrida que a autoridade
fiscal ndo compreendeu pela tributagéo da receita decorrente dos servigos prestados pela
RECORRENTE a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, e consequentemente, deixou de
reconhecer a quantia de R$ 43.376,41 de CSLL retida do saldo negativo pleiteado.

26. Ocorre que, desde o inicio, & luz do principio da verdade material e da boa-fé, os
quais regem o processo administrativo tributario, a RECORRENTE comprovou a
ocorréncia de meros equivocos formais no preenchimento de suas obrigagdes
acessorias, demonstrando que tdo somente por isso foi impossivel o reconhecimento
automatico das informaces pelo sistema da RFB, mas que, no entanto, tais fatos ndo
pode ser obstaculos para o reconhecimento integral da demanda. Como passaremos

a demonstrar.

IV.- DA VERDADE MATERIAL EM DETRIMENTO DO MERO ERRO
FORMAL E DO RECONHECIMENTO DO CREDITO

27. O primeiro equivoco formal se refere a mero erro no preenchimento da
DIPJ/2009, na qual a RECORRENTE deveria ter demonstrado a receita de prestacdo de
servigos obtida com a “Dow Agrosciences Industrial Ltda” em campo proprio (ficha
06A, linha 05 — Receita de Prestacdo de Servico), porém, efetuou o langamento da
referida receita de forma consolidada com o prejuizo contébil apurado no referido

periodo (fls. 77/84). Vejamos: (...)

. DIPJ/2009:

CNPJ. (0013201651 /0001488

DIPJ 2009 Ano-calenddrio 2008 Pag. S

* Ficha 06A - Demonstragdo do Resultado - PJ em Geral

Discriminagdo

Valor

* 01.Receita de Exportagdo Direta de Mercadorias e Produtos
02.Receita de Vendas de Mercadorias e Prod.a Coml.Export.c/Fim Espec.Export.
03.Receita de.Venda de Produtos de Fabricagdo Prépria no Mercado Interno

22.127.671,88

,00
277.191.819,26

08.Receita da Atividade Rural

04.Receita da Revenda de Mercadorias no Mercado Interno 0,00
05.Receita de Prestacao de Servicos - Mercados Interno e EXterno 0.@
0¢.Receita de Unidades Imobiliarias vendidas 0,00
07.Receita de Locagdo de Bens MSveis e Iméveis 0,00

62.LUCRO LEQUIDO ANTES DA CSLL
63.(-)Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido
64.LUCRO LIQUIDO ANTES DO IRPJT
65.(-)Provisio para o Impoato de Renda

-31.772.989,27
0,00

-31.772.989,27
0,00

66.LUCRO LfQUIDO DO PERfODO DE APURAGAO

~31.772.989,27
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. Demonstragao de Resultado do Exercicio (DRE 2008) (Doc_Comprobatorio01):
ROHME ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA
{HARS CNP.J 00.310.651/0001-88
DEMONSTRACAO DO RESULTADO DO EXERCICIO
FINDO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2.008
EmR$
RECEITA OPERACIONAL BRUTA
Vendas de Produtos 204 040202
Revenda de Mercadorias -
Exportagio de Produtos 13.030 553 307.088.754
DEDL.";}&O DA RECEITA BRUTA
Impostos sobre Vendas (70.642.138)
Devolupbes & Abatmantos (5,628 748), (76.270.886)
RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA 231717.888
Custo dos Produtes Vendidos (170.422.010)
LUCRO BRUTO 52.205.840
DESPESAS OPERACIONAIS
Despesas com Vendas (17.335.106)
Despesas Administrativas (28.602.743)
Despesas Financeiras Liquidas (38.201.634) (84.140.574)
OUTRAS (DESPESAS) RECEITAS OPERACIONAIS
LUCRO (PREJUIZO) ORERACIONAL 31.844.726)
OUTRAS (DESPESAS) REGEITAS NAG OPERACIONAIS 71.738
LUCRO ANTES DO IMPOSTO DE RENDA (31772060)
IMPOSTO DE RENDA
CONTRIBUIGAD SOCIAL
[LUCRD LIQUIDO DO EXERCICIO (31.772.989) }

28. Perceba que tal equivoco se deu em razdo da RECORRENTE inserir no calculo do
prejuizo contabil a conta contébil que registrou as receitas de prestacdo de servi¢os
a “Dow Agrosciences Industrial Ltda” (ensejadora da retencdo questionada pelo
fisco), sendo ela a conta contabil n° 0008260006 — Receitas Diversas, conforme copia

dos langamentos acostados (fls. 85/105):

EEE oo S B —
bt ® i

Currency type Company code cursescy
ta in Beazilian Real

T ima 1 Eond T NGRSO T | 202,145
P T R e —— 1

. Ancusta
000,01 -2000.16  Begorting paricds
006,01 200836 Compariece pa

Bsss

29. Apenas por ter computado as receitas auferidas na prestagdo de servico a “Dow
Agrosciences Industrial Ltda” no céalculo do prejuizo fiscal, ¢ que a RECORRENTE
deixou de declarar o montante no campo correto da DIPJ (ficha 06A, linha 05 — Receita
de Prestacdo de Servigo), o que, no entanto, somente evidencia o erro formal ocorrido
na obrigacdo acessoria, e em nada altera o direito creditorio existente, vez que
devidamente tributada a receita em questao.

30. Ja o segundo equivoco, diz respeito a uma pequena diferenca no valor oferecido a
tributacdo, acerca do qual a RECORRENTE ndo se ople. Da andlise dos
documentos, constata-se que o valor do rendimento decorrente de servigos prestados a
“Dow Agrosciences Industrial Ltda” foi de R$ 4.337.641,32 (fl. 74), enquanto o valor
efetivamente oferecido & tributacdo foi o montante de R$ 4.275.961,62 (fls. 85/105):

(.)

31. O infimo erro foi notado no momento em que a RECORRENTE procedeu com a
analise da conta contabil n® 0008260006 para comprovar o oferecimento a tributagdo
dos rendimentos decorrentes do servigo prestados a “Dow Agrosciences Industrial
Ltda”, tendo constatado a divergéncia nos meses de agosto, setembro e outubro, vez
que as receitas foram contabilizadas em valores ligeiramente menores do que aqueles
declarados em informe de rendimentos pela fonte pagadora. (...)

32. Desse modo, a RECORRENTE admite a existéncia de uma pequena diferenca no
valor oferecido a tributacdo, pois o valor total do rendimento decorrente de servigos
prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda” foi de R$ 4.337.641,32, enquanto



FI.9do Ac6rddo n.° 1003-003.721 - 12 Sejul/3? Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.916323/2013-35

que o valor contabilizado por ela, foi 0 montante de R$ 4.275.961,62, resultando na
inexpressiva diferenca de R$ 616,79: (...)

33. Ocorre que, 0os meros erros formais cometidos pela RECORRENTE nao possuem o
conddo de alterar o direito creditério utilizado na compensagdo declarada no
PER/DCOMP n° 03607.34967.231110.1.7.03-4763, admitindo-se, por ultimo, tdo
somente a reducdo de R$ 616,79 do crédito de CSLL indicado como retido na fonte,
passando de R$ 43.376,41 para R$ 42.759,62.

34. Até mesmo porque, é inequivoca a retencdo na fonte de CSLL devida em razéo
dos servicos prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, bem como o efetivo
oferecimento da respectiva receita a tributacdo, conforme prova a escrituracdo
contabil da RECORRENTE (Doc_Comprobatorio02), que, apesar dos equivocos
formais, eliminou quaisquer dividas ante os documentos apresentados.

35. Ora I. Julgadores, nesse contexto, ndo restam questionamentos sobre a liquidez e
certeza do crédito pleiteado, de sorte que é o entendimento deste E. CARF, que ha de se
reconhecer a integra do crédito e homologar compensacdes, quando comprovados 0s
requisitos da efetiva retencdo e oferecimento a tributacdo da receita
correspondente a retengdo. Observe: (...)

36. In casu, por meio da escrita contabil, dos documentos fiscais apresentados e dos
valores declarados pela fonte pagadora, restou comprovada a legalidade do crédito
pleiteado, sendo atestado o oferecimento dos rendimentos a tributacdo pela
RECORRENTE, devendo prevalecer a verdade material ora evidenciada, sob pena
de ofensa a legislacdo pétria.

37. Pautada pela boa-fé, desde o inicio do processo administrativo fiscal, a
RECORRENTE se valeu de inimeros meios de prova para apresentar ao fisco a
realidade dos fatos (fichas de resultado, informe de rendimento, registros
contabeis, demonstracdo de receitas e outros), tal como permite o art. 9°, § 1° do
Decreto-Lei n® 1.598/1977: (...)

38. Isto porque, a RECORRENTE teve o intuito de comprovar o crédito por outras
provas licitas e permitidas por lei, vez que a legislacdo e o entendimento pacifico do E.
CARF garantem que, ainda que a reten¢do se comprove pelo comprovante emitido pela
fonte pagadora (art. 55, da Lei n° 7.450/85)6, ndo estdo esgotados 0s outros meios de
prova, sendo possivel apresentar documentos fiscais e contdbeis para atestar o
efetivo recolhimento do tributo e oferecimento a tributacéo.

39. Ou seja, por todas as provas, ficou claro que a RECORRENTE cumpriu com suas
obrigac0es legais e tributarias, tendo recolhido a quantia devida aos cofres publicos, o
que a torna beneficiaria do disposto no art. 923, da legislacdo de IR aplicavel época
(Decreto n° 3.000/99), que permite como prova, a escrituragdo mantida com observancia
as disposicoes legais: (...)

40. Assim, evidente que os meros erros formais ora apontados ndo tém cond&o de
gerar uma obrigacao tributaria para a RECORRENTE, e tdo pouco podem limitar
ou negar direito creditorio, vez que comprovada a certeza e liquidez do crédito por
outros meios de prova admitidos, seja pela legislagdo ou jurisprudéncia pacifica deste
E. CARF.

41. Neste sentido, além do comprovante anual de retengdo emitido pela fonte pagadora,
é notdrio que a prevaléncia da verdade material dos fatos é medida que se impde, vez
gque a escrituracdo contabil da RECORRENTE também faz prova do crédito
pleiteado, evidenciando o efetivo oferecimento de receita & tributagéo.

42. Esse também é o entendimento deste E. CARF, que por decisdo de sua Camara
Superior (12 Turma), proferida através do Acérddo n° 9101004.110, definiu que ndo se
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pode negar o direito ao aproveitamento da retencéo ao contribuinte que a sofreu e
gue consegue comprovar o recolhimento por outros meios de prova. (...)

43. De tal forma, veja que ndo assiste razdo a decisdo de primeiro grau que privilegia
o erro formal em detrimento da verdade material, a qual pode ser facilmente
provada pelos documentos fiscais e contabeis idoneos que a RECORRENTE
apresentou, nos termos em que permitido pela legislacdo patria e pelo entendimento
deste fisco federal.

44, O processo administrativo fiscal deve ser regido pelo principio da verdade
material, ou seja, 0 julgador deve sempre buscar a verdade, ainda que existentes
erros formais nas obrigacdes acessorias que circundam o pagamento do tributo.
Sobre o principio da verdade material, leciona Celso Antonio Bandeira de Mello e Hely
Lopes Meirelles: (...)

45. N&o se pode olvidar que o processo administrativo se rege, enfim, pela busca da
verdade material, 0 que, consequentemente, demonstra que ndo podem ser poupados
esforcos para verificar se a obrigacéo tributaria foi realmente estabelecida.

46. Mais uma vez, ha inimeros julgados deste E. CARF reconhecendo o direito
creditério quando comprovado por documentos idéneos e que este apenas ndo pbde
ser atestado sistematicamente pelo fisco em razdo de mero erro formal, devendo
assim, sempre prevalecer a verdade material sobre tal equivoco.

47. Contudo, como vimos no presente caso, em que pese apresentados os documentos
fiscais que evidenciaram o mero erro formal, a verdade material foi ignorada pelos
julgadores de primeira instancia, tendo sido consequentemente ndo reconhecido o
direito a totalidade do crédito pleiteado.

48. Com isso, notorio que a r. decisdo recorrida ndo merece prosperar, pois mantém
equivocadamente o despacho decisdrio que reconheceu somente parte do crédito ao
saldo negativo de CSLL, do ano-calendario de 2008, e deixou de considerar a verdade
material, afrontando aos principios da legalidade, moralidade, vedagdo ao confisco
e enriquecimento ilicito do Estado.

49. Assim, o v. acorddo recorrido (fls. 108/113) deve ser integralmente reformado para
reconhecer o crédito de Saldo Negativo de CSLL na totalidade (R$ 338.730,41), a
fim de que seja incontroversa a retencdo na fonte de CSLL na quantia de R$ 43.376,41
decorrente dos servicos prestados a fonte pagadora “Dow Agrosciences Industrial
Ltda”, bem como o efetivo oferecimento da respectiva receita a tributacao.

50. Ainda, caso ndo seja 0 entendimento de V. Sas., 0 que se admitiria em Gltima
hipotese, seria 0 reconhecimento da quantia de R$ 42.759,62 como parte incontroversa
de CSLL retida na fonte, tendo em vista o inexpressivo equivoco da RECORRENTE
em sua escrituracdo contabil, na qual constou o montante de R$ 4.275.961,62 como
receita ao invés da correta quantia de R$ 4.337.641,32, resultando na inexpressiva
diferenca de R$ 616,79 oferecido a tributacéo.

IV.2 — DO ENRIQUECIMENTO ILICITO DO ESTADO E DA VEDAGCAO AO
CONFISCO

51. N&o obstante todas as provas apresentadas e diante da legislacdo e jurisprudéncia
administrativa pétria, vale ressaltar que manter a r. decisdo recorrida (fls. 108/113) é
permitir o enriquecimento ilicito do Estado, afrontando a garantia constitucional
dos contribuintes a vedagao ao confisco.

52. Isto porque, negar o direito creditdrio da RECORRENTE, o qual é perfeitamente
provado, é consentir com a arrecadacdo indevida aos cofres publicos, ignorando o
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direito previsto no art. 165, inciso I, do CTN/66, e relevando a proibi¢cdo ao confisco,
ora estabelecida no art. 150, inciso 1V, da CF/88: (...)

53. Neste sentido, ainda que o interesse publico seja superior ao privado, nédo se pode
admitir que a RECORRENTE sofra prejuizos financeiros tdo somente para
satisfazer a arrecadacdo a maior de tributos por parte do Estado, o que ensejaria
tratamento desigual e afronta ao principio de legalidade tributaria (arts. 5°, caput e 150,
inciso I, ambos da CF/88).

54. Para evitar questionamentos, ressalta-se que o principio da vedagdo ao
enriquecimento ilicito é amplamente admitido, ndo apenas no ambito do direito privado,
como também no direito administrativo, seja em favor, seja em desfavor do
Estado, a fim de evitar que este se locuplete ou que se empobreca, em face do exercicio
da fungdo administrativa, haja vista que é um principio geral de direito, e ndo apenas
principio do direito publico ou privado.

55. Além disso, deve ser entendido como “sem causa e/ou ilicito” o ato juridico
desprovido de razdo albergada pela ordem juridica. Assim, a causa podera existir, mas,
sendo injusta, restard configurado o locupletamento indevido. Nesse sentido,
Orlando Gomes?9, assevera: (...)

57. Portanto, uma vez que o v. acorddo n° 09-74.700 afronta & ordem constitucional e
legislagio patria, diante de todas as provas ora acostadas, torna-se evidente a
necessidade de REFORMA INTEGRAL da r. decisdo recorrida (fls. 108/113), no
intuito de que sejam reconhecidas todas as parcelas que compde o crédito de saldo
negativo de CSLL do ano-calendario 2008, ora pleiteado pela RECORRENTE.

V - DA COMPROVAGCAO DO DIREITO AO CREDITO E DA REALIZACAO
DILIGENCIA

58. Por fim, ressalta-se que para comprovar os fatos alegados e o direito creditorio, a
RECORRENTE apresentou todos os documentos necessarios para tanto, em especial,
Comprovante Anual de Rendimentos emitido pela fonte pagadora, Razdo Contabil,
Lancamentos Contabeis e Escrituracdo Contabil Digital (Doc_Comprobatorios0l e
02).

59. Assim, como o0s documentos apresentados fazem prova para confirmar a
necessidade de reforma do v. acérdado recorrido, bem como o crédito decorrente
das retengdes na fonte, deve este I. Julgador valorar as provas livremente, sempre
buscando a verdade material dos fatos.

60. No entanto, em caso de divida na formagdo da conviccdo, o julgamento do presente
deve ser convertido em diligéncia, para que a RECORRENTE seja intimada a
apresentar outros elementos que eventualmente entenda como necessérios para a
formac&o do juizo de convencimento, nos termos do art. 29, do Decreto n® 70.235/72.

61. A luz do art. 16, do citado Decreto n° 70.235/74 e dos arts. 35 e 36, do Decreto n°
7.574/2011 — aplicados analogamente in casu, a RECORRENTE frisa que poderdo ser
necessarias diligéncias em seus documentos fiscais e contabeis para atestar o crédito
em evidéncia, as quais deverdo ser pautadas sobre os seguintes quesitos: (...)

(i) houve reten¢do pela fonte pagadora “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, dos
valores devidos a titulo de CSLL, referente aos servigos prestados pela RECORRENTE,
no ano-calendério de 2008, no valor de R$ 43.376,41?

(if) houve o oferecimento da receita obtida com a prestagdo de servigo a “Dow
Agrosciences Industrial Ltda” a tributagdo pela RECORRENTE?
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Voto

(iii) existem documentos fiscais e contabeis que comprovem o equivoco no langamento
contabil das receitas decorrentes de prestacao de servicos a fonte pagadora?

(iv) a quantia efetivamente oferecida a tributacdo foi de R$ 4.275.961,62?

(v) o ndo provimento ao crédito pleiteado decorre somente da auséncia de declaragdo
do valor de prestacdo de servico na DIPJ, e consequentemente, do ndo cruzamento
automatico das informacdes pela RFB?

62. No mais, mesmo que especificados os quesitos supracitados, em observancia ao
devido processo legal, ampla defesa e contraditério, a RECORRENTE pugna pela
posterior juntada de outros quesitos e objetos a serem verificados em caso de diligéncia
fiscal.

VI - DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS

63. Diante do exposto, requer seja o presente julgado PROCEDENTE , para
REFORMAR o v. acérddo n° 09-74.700 (fls. 108/113), a fim de que seja reconhecido
o valor de R$ 43.376,41 na composicao do crédito de Saldo Negativo de CSLL do
ano calendario de 2008, ante o efetivo oferecimento a tributacdo da receita decorrente
dos prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, homologando integralmente o
PER/DCOMP n° 03607.34967.231110.1.7.03-4763, e afastando a exigéncia contida no
despacho decisorio de fl. 24.

64. Caso ndo seja o entendimento de V. Sas., 0 que se admitiria em Ultima hipotese,
seria o reconhecimento da quantia de R$ 42.759,62 como parte incontroversa de
CSLL retida na fonte, tendo em vista o inexpressivo equivoco da RECORRENTE em
sua escrituragdo contabil, na qual constou o montante de R$ 4.275.961,62 como receita
ao invés da correta quantia de R$ 4.337.641,32, resultando na inexpressiva diferenca de
R$ 616,79 oferecido a tributacéo.

65. Requer ainda, com fulcro no art. 16, do Decreto n® 70.235/74 e arts. 35 e 36, do
Decreto n° 7.574/2011, seja o feito convertido em diligéncia fiscal, em caso de dlvida
na formacédo da convicgdo destes I. Julgadores.

66. Por fim, requer a expressa e prévia intima¢do da RECORRENTE, tdo logo seja
definida a data para o julgamento do presente recurso, a fim de que suas respectivas
patronas possam realizar sustentagdo oral, sob pena de nulidade absoluta, por afronta
aos principios do contraditério e da ampla defesa (art. 5°, inciso LV, da CF/88), os quais
s@o de observancia obrigatdria também no processo administrativo tributario”.

E o relatério.

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de

admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
margo de 1972. Assim, dele tomo conhecimento, inclusive para os efeitos do inciso Il do art.
151 do Cédigo Tributéario Nacional (CTN).
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Conforme ja relatado, trata-se de discussdo acerca da comprovacao do direito
creditorio por referente a retencdo do imposto sobre pagamentos de pessoa juridica a pessoa
juridica, no valor de R$ 43.376,41, sob o codigo de receita 5952 e informado no Per/Dcomp
objeto de analise, cujo valor ndo foi reconhecido sob o argumento de ndo ter oferecido a
tributacéo:

Parcelas Confirmadas Parcial e ou Ndo Confir d
CNPJ da Fonte Codigo de Valor Valor Confirmado Valor Ndo Justificativa
Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
47.180.625/0001-46 5952 43.376,41 0,00 43.376,41|Receita correspondente ndo oferecida & tributacdo
Total 43.376,41 0,00 43.376,41

Acerca da questao assim decidiu a decisdo de piso:

“(..)

De inicio, assevero que o mero erro de preenchimento de declaracdo, por si s6, ndo tem
0 conddo de afastar o direito creditério da interessada. Entretanto, tal aspecto ndo a
desincumbe de demonstrar a certeza e a liquidez do crédito em seu favor.

Versando o presente processo sobre direito creditério o 6nus de comprovar o crédito
pretendido é do sujeito passivo, haja vista o disposto nos arts. 170 do CTN, 36 da Lei
n. 9.784/99 e 373, inciso I, do CPC (Lei n° 13.105/2015) e a jurisprudéncia pacifica
sobre o tema.

No caso vertente, a fonte pagadora Dow Agrosciences Industrial Ltda informou em
DIRF um rendimento tributivel de R$ 8.675.282,64 e uma retencdo na fonte de R$
266.764,92. Especificamente quanto a retengdo de CSLL/COFINS/PIS (cddigo 5952),
informou o valor de R$ 201.700,321, correspondente & receita de servigo prestado pela
interessada no valor de R$ 4.337.641,32. Veja:

47.180.625/0001-45 DOW AGROSGIENCES INDUSTRIAL LTDA Retificadora Aceita 8.675.282,64 266.764,92

| Exportar
I tome a fonte pagadora Cdigo de recela [ tioutaveis [ Imposto rebdo

DOW AGROSCENCES NDUSTRIAL LTDA 1708 433764132 65.064,80
DOW AGROSCENCES NDUSTRIAL LTDA 5952 439764132 201.700,22

O Despacho Decisdrio considerou que a interessada ndo ofereceu a tributagdo a receita
correspondente ao servigo prestado a fonte pagadora Dow Agrosciences Industrial Ltda,
no valor de R$ 4.337.641,32, tendo em vista que nao foi declarada receita de prestagdo
de servico na Ficha 6A da DIPJ/2009, consoante sintetiza a seguinte tela de pesquisa em
sistemas da RFB:

"7 PERIDCOMP - Analise do Crédito - Saldos Negativos - Analise do Usuario

CNPJ Detentor do Crédito|00,310,651/0001-88 Nome Empresarial [ROHM AND HAAS QUIMICA LTDA,
e PERDCOMP | 05406.11590.300410.1.3.02-7233 Tipo Crécito|IRPJ  Periodo Apuraéio Anslisado]  Exercicio 2009 - 01/01/2008 a 3141212008
Bésicos [ Parcelas Andlise Usudrio ] Parcelas Confirmadas ... | Inconsisténcias Detect... [ Histérico StMot ’ PERDCOMP Relaciona... Recefta DIRF X DIPJ

Receita Financeira

DIRF DIPJ Total Retengdes PERIDCOMP
r 0,00 | 5.076.986,12 0,00

Recetta Servicos
DIRF DIPJ Total Retengdes PERIDCOMP
11.256.718,74 | 0,00 147.211,83
Recelta Juros sohre Capital Préprio

DIRF DIPJ Total Retengdes PERIDCOMP
0,00 0,00 0,00
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De outro lado, a interessada argumentou que a referida receita de prestacdo de servigo
compOs 0 prejuizo contabil, conforme registros contabeis apresentados, tratando-se de
mero erro de preenchimento da DIPJ/2009.

Ocorre que os documentos contabeis trazidos ndo evidenciam que a referida receita de
prestacdo de servigo, no valor de R$ 4.337.641,32, compde receitas submetidas a
tributagdo na apuracéo realizada na DIPJ. Tampouco estd evidenciada a sujeicdo a
tributacdo da receita no valor de R$ 4.275.961,62, citado na manifestacdo de
inconformidade.

Na verdade, em uma analise conjunta dos saldos negativo de IRPJ (processo n°
10880.916322/2013-91) e de CSLL, a interessada deveria comprovar ter submetido a
tributagdo o valor total de R$ 8.675.282,64 (2 x 4.337.641,32), relativo as prestacdes de
servigo a referida fonte pagadora que deram ensejo as retengdes na fonte sob os codigos
1708 e 5952.

Todavia, nos excertos contébeis juntados, sequer vislumbrei receitas de prestacdo de
servigos a fonte pagadora Dow Agrosciences Industrial Ltda, que, diga-se apenas de
passagem, a relacdo com a ora interessada Rohm and Haas Quimica Ltda n&do foi
esclarecida nos autos, apesar de na manifestacdo de inconformidade constar o logotipo
da “Dow" e os representantes da interessada usarem o dominio @dow.com em seus
enderecos eletrénicos”

Em sede recursal, a Recorrente discordando da decisao recorrida, argumenta que a
receita supostamente ndo tributada no valor de R$ 4.337.641,32, que ensejou a retencdo de
CSLL na ordem de R$ 43.376,41, se refere as prestagdes de servi¢os ocorridas durante o ano de
2008 a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, pessoa juridica inscrita no CNPJ/MF sob n°
47.180.625/0001-46 e integrante do seu mesmo grupo e que fez prova de suas obrigacdes legais
e tributdrias - caracteristica inerente a todas as empresas do grupo, e pelos documentos
acostados, verifica-se que a fonte pagadora emitiu o comprovante anual de rendimentos pagos e
de retencdo na fonte em nome da Recorrente, o qual atesta o valor de R$ 4.337.641,32 referente
as atividades prestadas e a devida retencdo de tributos na fonte.

Aduz, o comprovante anual de rendimentos emitido pela fonte pagadora em nome
da Recorrente (e-fl. 74), evidencia a retencdo de CSLL, no valor de R$ R$ 43.376,41 (1% sobre
a receita), que estd devidamente contido no montante de R$ 201.700,32. Ademais, alega a
Recorrente que os documentos apresentados demonstram a efetiva tributacdo da receita e a
retencdo de CSLL correspondente, vez que com a retencdo de R$ 43.376,41 e de R$ 68.456,02
(inconteste pelo fisco), restam corretos os valores por ela declarados em sua DIPJ (e-fls. 77/84),
totalizando R$ 111.832,43 de retencdo na fonte, que ora compde o saldo negativo de CSLL
utilizado nas compensacGes em tela (R$ 338.730,41).

Contudo, a Recorrente alega que cometeu equivoco no preenchimento da
DIPJ/2009, pois deveria ter demonstrado a receita de prestagdo de servigos obtida com a “Dow
Agrosciences Industrial Ltda.” em campo proprio (ficha 06A, linha 05 - Receita de Prestacdo de
Servigo), porém, efetuou o lancamento da referida receita de forma consolidada com o prejuizo
contabil apurado no referido periodo (e-fls. 77/84) e qual erro se deu em razdo da insercdo no
calculo do prejuizo contabil a conta contabil que registrou as receitas de prestacdo de servigos a
“Dow Agrosciences Industrial Ltda” (ensejadora da retengdo questionada pelo fisco), sendo ¢la a
conta contébil n° 0008260006 — Receitas Diversas, conforme copia dos lancamentos acostados
(e-fls. 85/105).
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Assim sendo, por ter computado as receitas auferidas na prestacdo de servigco a
“Dow Agrosciences Industrial Ltda” no calculo do prejuizo fiscal, ¢ que a Recorrente deixou de
declarar o montante no campo correto da DIPJ (ficha 06A, linha 05 — Receita de Prestacdo de
Servico), o0 que, no entanto, somente evidencia o erro formal ocorrido na obrigacdo acessoria, e
em nada altera o direito creditorio existente, vez que devidamente tributada a receita em questéo.
Alega, assim, que a deciséo recorrida se equivocou ao ndo considerar a tributacdo da receita
decorrente dos servicos prestados pela Recorrente a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, e
consequentemente, deixou de reconhecer a quantia de R$ 43.376,41 de CSLL retida do saldo
negativo pleiteado.

J& 0 segundo equivoco alegado pela Recorrente, diz respeito a uma pequena
diferenca no valor oferecido a tributacéo, acerca do qual o contribuinte ndo se opde. Da anélise
dos documentos, constata-se que o valor do rendimento decorrente de servigos prestados a “Dow
Agrosciences Industrial Ltda” foi de R$ 4.337.641,32 (e-fls. 74), enquanto o valor efetivamente
oferecido a tributacdo foi o montante de R$ 4.275.961,62 (e-fls. 85/105). Em tempo, a
Recorrente admite a existéncia de uma pequena diferenca no valor oferecido a tributacao, pois o
valor total do rendimento decorrente de servicos prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”
foi de R$ 4.337.641,32, enquanto que o valor contabilizado por ela, foi o0 montante de R$
4.275.961,62, resultando na inexpressiva diferenca de R$ 616,79.

Da discussao do direito creditorio

O sujeito passivo que apurar crédito relativo a tributo administrado pela RFB,
passivel de restituicdo, pode utilizd-lo na compensacdo de débitos. A partir de 01.10.2002, a
compensacao somente pode ser efetivada por meio de declaracdo e com créditos e débitos
préprios, que ficam extintos sob condicdo resolutdria de sua ulterior homologacdo. Também o0s
pedidos pendentes de apreciacdo foram equiparados a declaracdo de compensacdo, retroagindo a
data do protocolo. O Per/DComp delimita a amplitude de exame do direito creditorio alegado
pela Recorrente quanto ao preenchimento dos requisitos, de modo que em regra a retificacdo
somente & possivel se encontrar pendente de decisdo administrativa a data do envio do
documento retificador e o seu cancelamento é procedimento cabivel ao sujeito passivo na forma,
no tempo e lugar previstos na legislacéo tributéria (art. 165, art. 168, art. 170 e art. 170-A do
Caodigo Tributario Nacional, art. 74 da Lei n°® 9.430, de 27 de dezembro de 1996 com redacéo
dada pelo art. 49 da Medida Provisoria n® 66, de 29 de agosto de 2002, que entrou em vigor em
01.10.2002 e foi convertida na Lei n° 10.637, de 30 de dezembro de 2002).

Posteriormente, ou seja, em 31.10.2003, ficou estabelecido que o Per/DComp
constitui confissdo de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia dos débitos
indevidamente compensados, bem como que o prazo para homologacgéo tacita da compensacéo
declarada €é de cinco anos, contados da data da sua entrega até a intimacdo valida do despacho
decisorio. Ademais, o procedimento se submete ao rito do Decreto n® 70.235, de 6 de marco de
1972, inclusive para os efeitos do inciso Il do art. 151 do Cddigo Tributario Nacional (81° do
art. 5° do Decreto-Lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984, art. 17 da Medida Provisoéria n° 135, de
30 de outubro de 2003 e art. 17 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003).

O pressuposto é de que a pessoa juridica deve manter os registros de todos os
ganhos e rendimentos, qualquer que seja a denominagéo que lhes seja dada independentemente
da natureza, da espécie ou da existéncia de titulo ou contrato escrito, bastando que decorram de
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ato ou negocio. A escrituracdo mantida com observancia das disposicdes legais faz prova a seu
favor dos fatos nela registrados e comprovados por documentos hébeis, segundo sua natureza, ou
assim definidos em preceitos legais. Para que haja o reconhecimento do direito creditério é
necessario um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente
essencial verificar a precisdao dos dados informados em todos os livros de registro obrigatdrio
pela legislacdo fiscal especifica, bem como os documentos e demais papeis que serviram de base
para escrituracdo comercial e fiscal (art. 195 do Cddigo Tributario Nacional, art. 51 da Lei n°
7.450, de 23 de dezembro de 1985, art. 6° e art. 9° do Decreto-Lei n® 1.598, de 26 de dezembro
de 1977 e art. 37 da Lei n° 8.981, de 20 de novembro de 1995).

Instaurada a fase litigiosa do procedimento, cabe a Recorrente produzir o conjunto
probatorio nos autos de suas alegacdes, ja que o procedimento de apuracao do direito creditorio
ndo prescinde da comprovacgdo inequivoca da liquidez e da certeza do valor de direito creditdrio
pleiteado detalhando os motivos de fato e de direito em que se basear expondo de forma
minuciosa 0s pontos de discordancia e suas razdes e instruindo a peca de defesa com prova
documental imprescindivel a comprovacgdo das matérias suscitadas dada a concentracdo dos atos
em momento oportuno (art. 170 do Cddigo Tributario Nacional e art. 15, art. 16, art. 18 e art. 29
do Decreto n° 70.235, de 06 de marc¢o de 1972).

Observe-se que no caso de “o interessado declarar que fatos e dados estdo
registrados em documentos existentes na propria Administracdo responsavel pelo processo ou
em outro 6rgdo administrativo, o 6rgdo competente para a instrugdo provera, de oficio, a
obtenc¢do dos documentos ou das respectivas copias”, conforme art. 37 e art. 69 da Lei n® 9.784,
de 29 de janeiro de 1999, que se aplica subsidiariamente ao Decreto n° 70.235, de 06 de marco
de 1972.

A pessoa juridica pode deduzir do tributo devido o valor do tributo pago ou retido
na fonte, incidente sobre receitas computadas na determinacéo do lucro real, bem como o IRPJ
ou CSLL determinado sobre a base de calculo estimada no caso utilizacdo do regime com base
no lucro real anual, para efeito de determinacdo do saldo de IRPJ ou CSLL negativo ou a pagar
no encerramento do periodo de apuracao, ocasido em que se verifica a sua liquidez e certeza (art.
34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e art. 2° e art. 28 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro
de 1996).

O Parecer Normativo Cosit n° 01, de 24 de setembro de 2002, orienta:

7. No caso do imposto de renda, ha que ser feita distingdo entre os dois regimes de
retencdo na fonte: o de retencdo exclusiva e o de retengdo por antecipagdo do imposto
que sera tributado posteriormente pelo contribuinte.

Retencdo exclusiva na fonte

8. Na retencdo exclusiva na fonte, o imposto devido é retido pela fonte pagadora que
entrega o valor ja liquido ao beneficiério.
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9. Nesse regime, a fonte pagadora substitui o contribuinte desde logo, no momento em
que surge a obrigacdo tributaria. A sujeicdo passiva é exclusiva da fonte pagadora,
embora quem arque economicamente com o 6nus do imposto seja o contribuinte.

10. Ressalvada a hip6tese prevista nos paragrafos 18 a 22, a responsabilidade exclusiva
da fonte pagadora subsiste, ainda que ela ndo tenha retido o imposto.

Imposto retido como antecipacao

11. Diferentemente do regime anterior, no qual a responsabilidade pela retencdo e
recolhimento do imposto é exclusiva da fonte pagadora, no regime de retencdo do
imposto por antecipacéo, além da responsabilidade atribuida a fonte pagadora para a
retencdo e recolhimento do imposto de renda na fonte, a legislacdo determina que a
apuracdo definitiva do imposto de renda seja efetuada pelo contribuinte, pessoa fisica,
na declaracdo de ajuste anual, e, pessoa juridica, na data prevista para o encerramento
do periodo de apuracdo em que o rendimento for tributado, seja trimestral, mensal
estimado ou anual.

A retencdo conjunta, codigo 6147, refere-se aos pagamentos efetuados pela
administracdo publica federal a pessoas juridicas pelo fornecimento de bens ou prestacdo de
servicos estdo sujeitos a incidéncia na fonte de IRPJ, CSLL, PIS e Cofins, cujos valores,
consideracBes como antecipacdes, somente podem ser deduzidos com o que for devido em
relagdo a mesma espécie tributaria no encerramento do periodo de apuracdo (art. 64 da Lei n°
9.430, de 27 de dezembro de 1996, art. 34 da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003,
Instrucdo Normativa SRF n° 306, de 12 de marco de 2003, Instru¢cdo Normativa SRF n° 480, de
15 de dezembro de 2004 e Instrucdo Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012).
Sujeita-se ao regime de tributacdo em que o tributo retido serd deduzido do apurado no
encerramento do periodo de apuracdo trimestral ou anual a aliquota incidente de 5,85% aplicado
sobre a receita pelo fornecimento de bens ou fornecido ou de servicos prestados tais como de
alimentacéo e de energia elétrica entre outros correspondente ao somatorio das aliquotas de 1,2%
de IRPJ, de 1,0% de CSLL, de 0,65% de PIS e 3,0% de Cofins. a pessoa juridica a pessoa
juridica fornecedora dos bens ou prestadora do servico

Tem-se que no processo administrativo fiscal a Administragdo deve se pautar no
principio da verdade material, flexibilizando a preclusdo no que se refere a apresentacdo de
documentos, a fim de que se busque ao maximo a incidéncia tributaria (Parecer PGFN n° 591, de
17 de abril de 2014).

Ja para a andlise das provas, cabe a aplicagdo dos enunciados estabelecidos nos
termos do art. 72 do Anexo Il do Regimento Interno do Regimento Interno do CARF, aprovado
pela Portaria MF n° 343, de 09 de junho de 2015:

Sumula CARF n° 80

Na apuragdo do IRPJ, a pessoa juridica podera deduzir do imposto devido o valor do
imposto de renda retido na fonte, desde que comprovada a retencdo e o cOmputo das
receitas correspondentes na base de calculo do imposto.
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Sumula CARF n° 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragédo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Simula CARF n° 168

Mesmo ap0s a ciéncia do despacho decisorio, a comprovacao de inexatiddao material no
preenchimento da DCOMP permite retomar a analise do direito creditdrio.

Mudando o que deve ser mudado, na apuragdo da CSLL, a pessoa juridica podera
deduzir da contribuicdo devida o valor da contribuicéo retida na fonte, desde que comprovada a
retencdo e o cObmputo das receitas correspondentes na base de calculo da contribuicéo.

De fato, o reconhecimento do direito creditorio em questdo esta condicionado a
que a pessoa juridica ofereca a tributacdo os rendimentos correspondentes no mesmo periodo de
apuracdo. Legitimo é o direito de deduzir o tributo retido na fonte pelas fontes pagadoras,
incidente sobre receitas auferidas e oferecidas a tributacdo do valor do CSLL devido desde que
se refiram ao ano-calendario de 2008.

Neste contexto, apds analise dos documentos apresentados nos autos (fichas de
resultado, informe de rendimento, registros contébeis, demonstracdo de receitas e outros),
entendo que razdo, ainda que parcialmente, assiste a Recorrente em suas alegacoes.

Isso porque, conforme admitido pela propria Recorrente, ha uma pequena
diferenca no valor oferecido a tributacdo, pois o valor total do rendimento decorrente de servigos
prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda foi de R$ 4.337.641,32, enquanto que o valor
contabilizado por ela, foi 0 montante de R$ 4.275.961,62, resultando na diferenga de R$ 616,79:

De fato, mero cometido pela Recorrente no preenchimento do Per/Dcomp n°
03607.34967.231110.1.7.03-4763, ndo tem o cond&o de invalidar totalmente o direito creditorio
pleiteado. Deve-se ser admitido a reducdo de R$ 616,79 do crédito de CSLL indicado como
retido na fonte, passando de R$ 43.376,41 para R$ 42.759,62.

Em suas razdes recursais, a Recorrente explica e comprova bem o equivoco
cometido:

“(...)

Ja o segundo equivoco, diz respeito a uma pequena diferenca no valor oferecido a
tributacdo, acerca do qual a RECORRENTE ndo se op8e. Da andlise dos
documentos, constata-se que o valor do rendimento decorrente de servigos prestados a
“Dow Agrosciences Industrial Ltda” foi de R$ 4.337.641,32 (fl. 74), enquanto o valor
efetivamente oferecido a tributacdo foi o montante de R$ 4.275.961,62 (fls. 85/105):
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. Comprovante Retencao na Fonte — Fonte Pagadora (fl. 74):
MES COD.DE DESCRICAO DO RENDIMENTO RENDIMENTO

RETENCAO (RS)
JAN 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
FEV 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
MAR 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
ABR 5952 PIS COFIN§ CSSL FPONTE 361.470,11
MAI 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
JuN 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
L 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
ﬁ 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
ouT 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
NOV 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470,11
DEZ 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 361.470.23

TOTAL 5952 PIS COFINS CSSL FONTE 4.337.641,32

. Escrituracao Contabil - RECORRENTE (Doc_Comprobatorio02):

) RENDIMENTO RETENCAO
MES OFERECIDO A | PISICOFINSICSLL
TRIBUTAGAO (RS) 5952)
e 611361470, 111CI1 2008004]|Serv Adm DAS NF n® 6911
Janeiro 36147011 16.808.36 1250100023130001 | 5422 ,05|D| 175101001638962008002 | IRRF NF Servicos DAS NF n® 61|

1250/00012611601116808.361 D] 175101001638982008003)ILE| 10833 (4,65%) DAS NF n® 69|
1000826

ESCRITURACAO CONTABIL

Feverewro 36147011 16.608.36 |
{1250100012611601 16808 36/D| 17510100167 10833 (4,65%) DAS NF o 70]]

1250|00062600061| 361470, 111C117510100 1686142008004 [Serv Adm DAS NF n® 711
Margo 361.470,11 1680836  ||250/00023130001|5422,05|D| 175101001698142008002) [IRRF NF Servigos DAS NF n” 71]|
|[250/00012611601| 16808, 36| D| 17510100 1698142008003ILE| 10833 (4,65%) DAS NF n* 11|

|1250| 00082600061 | 36 1470,11]C] 175101001738782008004|| Serv Adm DAS NF n° 72]|

Abiil 361.470,11 16.808,36 [|I250/0002313000]15422,05|DI 175101001738782008002| | IRRF NF Servicos DAS NF e 72]|
1250/0001261160] | 16808,36]D| 175101001738782008003]|LEI 10833 (4,65%) DAS NF re 72|
112501000826000611361470,11ICI1 7510100177674 ‘Adm DAS NF n° 76|

Maio 361.470,11 16.808,36 [|1250|0002313000]|5422,06|D| 175101001776742008002| | IRRF NF Servicos DAS NF r° 76|

11250100012611601116808,36]D| 175101001776742008003ILE! 10833 (4,65%) DAS NF e 76|
|1250/0008260006]|36 1470,11]C| 17510 1001813492008004| | Serv Adm DAS NF n° 7]

Junho 361.470,11 16.808,36 [|1250/000231300015422,05]DI 175101001813432008002| | IRRF NF Servicos DAS NF n° 77|
11250100012611601|16808,36]D| 175101001813452008003]ILE! 10833 (4,65%) DAS NF e 771
1250/0008260006]|361470,11|C[ 17510100 Adm DAS NF n° 78]

Julho 361.470,11 16.808,36 ||1250/000231300015422.05|DI 175101001855062008002| | IRRF NF Servigos DAS NF e 78|
|1250/0001261160] 16808,36|D| 17510100 31ILE! 10833 (4,65%) DAS NF r° 78|
11250/0008260006(|340910,211C1 175 101001891312008004] | Serv Adm DAS NF ne 791
Agosto 340.910,21 16.808.36 ||I250/0002313000]15442,05|DI 175101001891312008002| | IRRF NF Servicos DAS NF e 73|
|1250/0001261160] | 16808,36]D| 175101001891312008003]|LEI 10833 (4,65%) DAS NF e 79|
11250/0008260006]|340910,211C1 17510 1001923032008004] | Serv Adm DAS NF n° 80]

Setembro | 340.910,21 16.808,36 ||I250]0002313000]|5442,05|D| 175101001323032008002 | IRRF NF Servicos DAS NF e 80]|
1250/0001261160] | 16808,36]D| 175101001923032008003]|LE 10833 (4,65%) DAS NF re 80|
11250/0008260006]1340910,21ICI 175101001571 Adm DAS NF n° 81]]

Outubro 340.910,21 16.808,36 [|I250|0002313000]|5442,05|D| 175101001571332008002| IRRF NF Servicos DAS NF e 81|

11250100012611601116808,36]D| 175101001971332008003ILE! 10833 (4,65%) DAS NF e 81|
|1250|0008260006]|361470,11]C| 17510 1002001032008004| | Serv Adm DAS NF n® 83|
Novembro | 361.470,11 16.808,36 ||1250/000231300015442,05|DI 175101002001032008002 | IRRF NF Servicos DAS NF re 83]|
11250100012611601|16808,36]D| 175101002001032008003]ILE! 10833 (4,65%) DAS NF e 83|
11250100082600061136 1470,111C1175101002023222008004| | Serv Adm DAS NF n° 841
Dezembro | 361.470,11 16.808.36 ||1250/000231300015442,05|DI 175101002023222008002| | IRRF NF Servicos DAS NF e 84]|
|1250/0001261160]| 16808,36{D| 175101002023222008003]|LE! 10833 (4,65%) DAS NF r° 84|

[Total 4.275.961,62 201.70032 |

31. O infimo erro foi notado no momento em que a RECORRENTE procedeu com a
andlise da conta contabil n° 0008260006 para comprovar o oferecimento a tributagéo
dos rendimentos decorrentes do servigo prestados a “Dow Agrosciences Industrial
Ltda”, tendo constatado a divergéncia nos meses de agosto, setembro e outubro, vez
que as receitas foram contabilizadas em valores ligeiramente menores do que aqueles
declarados em informe de rendimentos pela fonte pagadora. Observe:

MES [RENDIMENTO (RS) ESCRITURAGAO CONTABIL
Janeiro 35147011 |[1250|0008260006(|361470,11/C|175101001638982008004| |Sarv Adm DAS NF ne 63|
Feversiro 35147011 ||1250|0008260006]|361470,11/C|175101001673552008004]|S=rv Adm DAS NF n° 70]|
Marge 35147011 ||1250|0008260006]|361470,11/C|175101001698142008004]|Serv Adm DAS NF e 71|
Abril 351.470,11  ||I250|0008260006||361470,11/C|175101001738782008004]|Serv Adm DAS NF ne 72|
Maio 35147011 |[1250]0008250006]|361470.11/C|175101001775742008004||Serv Adm DAS NF ne 75|
Junho 35147011 ||I250|0008250006||361470,11/C|17510100151342008004]|Sarv Adm DAS NF ne 77||
I+] 35147011 °
Agosto 340.910,21 |1250]0008260006]]340910,21|C[175101001891312008004||Serv Adm DAS NF n® 79|
Setembro 34091021 |[1250|0008260006]|240910,21/C|175101001923032008004] |Sarv Adm DAS NF ne 80]|
Outubro 34091021 ||I250/0008260006(|340810,21|C|175101001571332008004||Serv Adm DAS NF no 81|
Novembro | 351470,11 | |I250/0008260006|361470,11/C[175101002001032008004]|Serv Adm DAS NF n® 83||
Dezembro 35147011 ||1250]0008280006(|361470,11/C|175101002023222008004] | Serv Adm DAS NF n° 84||
Total 4.275.961,62

32. Desse modo, a RECORRENTE admite a existéncia de uma pequena diferenca no
valor oferecido a tributacdo, pois o valor total do rendimento decorrente de servigos
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prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda” foi de R$ 4.337.641,32, enquanto
que o valor contabilizado por ela, foi 0 montante de R$ 4.275.961,62, resultando na
inexpressiva diferenca de R$ 616,79:

Rendimentos CSRF (5952)
Informe de Rendimentos 4.337.641,32 43.376,41
Registros Contabeis 4,275.961,62 42.759,62
Diferenca 61.679,70 616,79

33. Ocorre que, 0s meros erros formais cometidos pela RECORRENTE néo possuem o
condao de alterar o direito creditorio utilizado na compensagdo declarada no
PER/DCOMP n° 03607.34967.231110.1.7.03-4763, admitindo-se, por ultimo, téo
somente a redugdo de R$ 616,79 do crédito de CSLL indicado como retido na fonte,
passando de R$ 43.376,41 para R$ 42.759,62.

34. Até mesmo porque, € inequivoca a retencdo na fonte de CSLL devida em razdo
dos servigos prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, bem como o0 efetivo
oferecimento da respectiva receita a tributacédo, conforme prova a escrituracdo
contdbil da RECORRENTE (Doc_Comprobatorio02), que, apesar dos equivocos
formais, eliminou quaisquer ddvidas ante 0os documentos apresentados.

()

36. In casu, por meio da escrita contabil, dos documentos fiscais apresentados e dos
valores declarados pela fonte pagadora, restou comprovada a legalidade do crédito
pleiteado, sendo atestado o oferecimento dos rendimentos a tributacdo pela
RECORRENTE, devendo prevalecer a verdade material ora evidenciada, sob pena
de ofensa a legislacdo pétria.

40. Assim, evidente que os meros erros formais ora apontados ndo tém condéo de
gerar uma obrigacdo tributaria paraa RECORRENTE, e tdo pouco podem limitar
ou negar direito creditorio, vez que comprovada a certeza e liquidez do crédito por
outros meios de prova admitidos, seja pela legislacdo ou jurisprudéncia pacifica deste
E. CARF.

41. Neste sentido, além do comprovante anual de retengdo emitido pela fonte pagadora,
é notorio que a prevaléncia da verdade material dos fatos é medida que se imp0de, vez
que a escrituracdo contdbil da RECORRENTE também faz prova do crédito
pleiteado, evidenciando o efetivo oferecimento de receita a tributagdo™.

Destarte, nos termos da escrituracdo contabil e além do comprovante anual de
retencdo emitido pela fonte pagadora, € inequivoca a retencdo na fonte de IRPJ devida em razéo
dos servigos prestados a “Dow Agrosciences Industrial Ltda”, bem como o efetivo oferecimento
da respectiva receita a tributacéo.

Ademais, nos termos da Simula CARF n° 168 mesmo ap0s a ciéncia do despacho
decisorio, a comprovacdo de inexatiddo material no preenchimento da DCOMP, o que
efetivamente se deu no caso sob analise, permite retomar a analise do direito creditdrio.

Assim sendo, entendo assistir razéo ao pleito da Recorrente.
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Ante 0 exposto, voto em dar provimento parcial ao Recurso Voluntario para o
valor do direito creditério no montante de R$ 42.759,62.

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



